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DIARIO OFFICIAL
Ministerio da Fazenda.

Tendo-se suscitado, aliás 'sem o menor fundamento, duvidas
sobro a natureza dos titules, a que se refere o privilegio con-
cedido ao Banco Ilypothecario Nacional, convara restabelecer a
verdade.

As palavras bonds hypolliecarios, no decreto de 31(10 julho, são
absolutamente synonymas de /atras hypothecarias. Esta syn-
onimia é expressa no art. 13, que rosa assim

o O Banco emittirá, tros classes do bonds (lettras) hypothe-
carios.	 •

O vocabulo letivas, posto entre paronthesis após a expressão
bonds, está definindo alli a accepção desta. E, si o decreto se
serviu desse ultimo termo, foi apenas em consideração ao facto
de ser olhe a designação usual, em algumas praças estrangeiras,
dessa espe,cie de titulos.

O privilegio outorgado ao Banco llypothecario Nacional, pois,
só abrange as latiras hypothecarias (Gomis). 	 •

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. G —DE 9 DE AGOSTO DE 1893

Cone tile autorização á Companhia do Navogação a VarAr do Lloyd Austro-
Iiungaro para funecionar nos Estados Unidos do BraziI

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nação, attendendo ao que requereu a Companhia de - Navegação
a Vapor do Lloyd Austro-Hungaro, devidamente representada,
resolve conceder-lho autorização para fanica onar 1103 Estados
Unidos do Brazil, modianto as clausulas que com esto baixam,
assignadas pelo Ministro e Secretario do Estado dos Negocios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, elle assim o faça
execu ta r,

Sala das sessões.do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, Ode agosto de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA,

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO, N. 611 DESTA DATA

1

_ A companhia 6 obrigada a ter um represar tanto nos Estados
Unidos do Brazil com plenos e illimitados poderes para tratar o
definitivamente resolver as questões que se suscitarem quer com
o governo quer com 03 particulares.

II
Todos os actos que praticar nos Estados, Unidos do Brazil

ficarão sujeitos ás respectivas leis e regulamentos e á jurislicção
de seus tribunaes judiciaes ou administrativos, sem que em
tempo algum possa a referida companhia reclamar qualquer ex-
cepção fundada em seus estatutos.

III
A companhia é obrigada a cumprir, sob pena do nulli jade, o

disposto no art. 3^, ,§ 4, ns. 1 a 3, e § 5^ do decreto n. 101 de 17
de janeiro do corrente armo.

1V
Fica dependente do autorização do govorno qualquer alteração

que se fizer nos estatutos da companhia, que deverá solicital-a
immediatamente, sob pena de multa do um a cinco contos do róis
(1:000$ a 5:030$) o de lho ser cassada a presente concessão.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1803.—Francisco G:icerio

Eu abaixo assignado, Johannos Jochim Christian a roigt, cor-
retor de navios, traductor publico juramentado e interpreto
ao:marcial matriculado no Meritissimo Tribunal do Commercio
desta praça, para as linguas allemã, francoza, ingleza, sueca,
dinamarquoza, hollandeza o hespanhola (Praça do Commercio,
escriptorio n. 3).

Certifico pela presento em como inc foram apresentados
uns estatutos impressos nas linguas allemã e italiana, afina do
OS traduzir litteralmente para a lingua VernaCUla o que assim
cumpri em razão do meu officio e, littoralmento vertidos, di-
zem o seguinte:

Traducção

Estatutos da Dampfschiffithrt-Gesellschaft dcs oesterreichisch.
ungarischen Lloyd (Sociedade de NaVegação a Vapor do Lloyd
Austro-Hungaro) approvados pelas assembléas geraes dos aç-
cionistas, celebradas em 29 do dezembro do 1877 (mil oitocentos
o setenta e sete) e 9 de maio de 1883 (mil oitocentos o oitenta
e Ires), e pelo excelso imperial e real mini:todo do interior.

CAPITULO I

EXISTENCIA, FINS, NOME, SEDE E DURAÇÃO

§ 1. 0 A sociedade existe sob a base do seus primitivos estatutos
do 2 do agosto do 1836 o das deliberações que foram tomadas
nas assomblèas geraes.

§ 2. 0 Em substituição aos antigos entram em vigor os pre-
sentes estatutos, que foram organizados em analogia com as
deliberações tomadas na assernblófgeral de 29 de dezembro

•do 1877.
§ 3. 0 O fim da sociedade é desenvolver e estender quanto pos-

sivel as communicações com os portos mais importantes, por
meio da navegação regular já existente, entre os pertos Meio-
naeS o estrangeiros, desta que possam ser garantidas o obtidas
dos altos poderes do Estado as neeessarias vantagens.
• § 4. 0 A sociedade tem a sua sede em Trieste e sobro a denomi-
nação do o DampfschifIrahrt-Gesellsçhaft dos oesterreichischun-
garischen Lloyd, lo a qual está registrada no Tribunal do Coa. –
meneio e Maritimo de Trieste. Todos os documentos o eseripturas
devem ser assignados pelo presidente oa seu substituto o por

.um membro do conselho fiscal.
§ 5• 0 A duração da sociedade è indeterminada, segundo de-

cisão ida assembléa, geral de 25 da novembro de 1873 o a appro-
vação por decreto ta. 1 1320 do 30 do setembro de 1875.

No caso que o capital da sociedade seja reduzido a una terça,
em consequencia de prejaiZOS, d verá ser convocado, uma assem-
bléa geral, que re ;olverá sobre a liquidação ou a continuação da
sociedade.

CAPITULO

CAPITAL E AMES'.

§ 0. 0 O capital da socie lado compCo-se presentemente do
dezoito milhões de florins, moeda do convem-aio, igual a dezoito
milhões e novecentos mil florins, , valor austriaeo, em 36.00a
acções de quinhentos vinte e cinco florins, valor austriaeo cada
uma, como segue

a) (3.000 (seis mil) anões da emissão antiga
b) 2.003 (duas mil) facções, em virtude de autorização da assem-

bléa geral de 15 de dezembro de 1831
c) 4.000 (quatro mil) acções, ein virtule de autorização das

assembleas geraes de 15 de dezembro do 1851 o 28 do maio
de 1853

d) 0.000 (seis mil) fiações, em virtude de autorização da assem-
bléa geral do 21 de maio de 1851;

e) 0.000 (seis mil) acções
'
 em virindo de autorização das assem-

bléas geraes de 26 de setembro de 1855 e 10 do fevereiro de 1858;
f) 12.000 (doze mil) acções em ' virtude da autorização da as-

sembléa geral de 9 de nado do 1883 as quaes, porém, ainda estão
por emittir.

§ 7. 0 Cada acção da, direito a uma quota igual no fundo social
da sociedade e nos rendimentos da empraza.

•



no 34 áeguncla-feira 18
	

DIARIO OFFICIAL	 Agosto [1890]

O possuidor de 1.1CÇõei3 sujeita-se ás disposições dos estatutos o
às deliberações tomadas pela assembléa geral em conformidade
COM Os estatutos.

§ 8.° A sociedade só reconhece um proprietario para cada ac-
ção.

Os accionistas só são responsaveis ate á importando do valor
nominal de SUS acções. -

§ 0°. As acções são emittidas no nome do proprietario ou ao
portador, e podem ser transferidas á vontade, meliante uma re-
tribuição de um florim o cinco kreuzer, valor austriaco por acção
e contra pagamento do sol lo.

Emquanto não forem transferidas as acções nominativas, os
•accionistas inscriptos serão considerados corno legitimes pro-
prietarios • serão, porém, si for exigido, obrigados a legitimar a

, posso effeCtiva.
As acções são munidas de coupons pagaveis em Trieste.
Todos os juros e dividendos percebidos pelos proprietarios de

acções são propriedade inviolavel destes.
Para acções e coupons perdidos são dados novos depois de prévia

amortização judicial.
• § 10. A sociedade goza pelas dividas activas do accionista
para com ella, do direito da compensação tanto em relação
as proprias acções como tambem de todos os proventos re-
lativos. -
• § 11. Só póde ser realizado um augmento do capital por
acções ou contracto de emprestimos, por determinação da
assembléta geral o com approvação do governo.

Os accionistas Dão são obrigados á acquisição de acções de
novas emissões, gozarão, porém, do direito de privilegio a
essa acquis'ção em proporção ao numero das aCÇÕ3S que pos-
suirem,

cApiruLo 111

ADMINISTRAÇÃO

§ 12. A assembléa, geral oonstituida de accordo com os
estatutos, delibera sobre todos os assumptos, que lhe forem
apresentados polo conselho fiscal, ou cuja decisão lhe for
attribuida poios estatutos.

§ 13. As assembléas geraes são celebradas em Trieste.
A assembléa geral ordinaria, annual que tem lo se•ar em

maio', toma conhecimento do relatorio commercial do anno
• precedente e elege os membros do conselho fiscal.

O conselho fiscal pólo convocar uma assembléa geral extra,.
°Minaria todas as vezes que julgar necessario no interesse da
sociedade.

Devo ser convocado tuna assembléia geral extraordinaria
todas as vezes que for requerida por petição escripta ao
conselho fiscal por cinco accionistas pelo menos, cuja posse de
acções representar pelo monos una decimo do capital de acções
emittidas, com indicação do fim e dos motivos o depositando as
acções, juntamente com os coupons no escriptorio da sociedade.

A convocação deve nesse caso ser feita dentro do seis sema-
nas da data da entrega da petição. O dia destinado pira uma
assembléa geral deve ser communicado aos accionistas 40 dias
antes por tres annuncios (§ 31) com a indicação dos assumptos
que devem ser discutidos.

As propostas, que forem apresentadas antes da convocação da
assembléa geral ao conselho fiscal por cinco acciontstas pelo
menos que justificarem o direito de voto por deposito de pelo
menos 500 (quinhentas) acções, devem ser insertas no aunando.

Não podem ser discutidos nem votados na assembléa geral
assumptos que não tiverem sido mencionados no annuncio.

Exceptua-se somente a deliberação do uma proposta feita em
uma assembléa geral para convocação do uma outra assemblés
geral extraordinaria.
• O accionista, com direito de votar, tem a faculdade de apre-
sentar proposta sua especial na assembléa geral, não podendo
porém ser sua proposta discutida na mesma assembléa geral,
porém só quando ella Ais apoiada por dez accionistas, pelo monos,
pode ser delilerado, se deve ser discutida o quando.

O relatorio e o balanço, assim como o teor das propostas a
, discutir, devem ser exifibillos na sede da sociedade a inspecção

dos accionistas 14 dias antes da assembléa, geral.
§ 14. cinco acções dão direito a um voto. Nenhum accionista

pode ter mais de cem votos, quer por conta propria quer por
procuração. Todo o accionista que tiver direito a voto pôde con-
ferir o seu direito par meio de procuração a um outro accionista
tambem votante para a respectiva assembléa, geral.

A fórmula da procuração 
-
"devo ser declarada polo conselho

fiscal no aviso do convocação.
Os reprosentantos legaes de menores ou curatelados, directores

'de associações, iustituwões e corporações publicas, embora não
sejam accionistas vetantes; podem tomar parte como procura-
dores na assembléa geral.

Aquelle que qui= utilisar o sou direito de voto, seja pes-
soalmente seja por meio de procurador, deve justificar a posse
das acções pelo deposito delias, pelo menos 20 dias antes da as-
sembléa geral, no escriptorio da sociedade em Trieste ou nos le-
gares designados pelo conselho fiscal em Vienna, Budapost,
Fittmo, Frankfurt sobre o Mesto, Paris, Londres, Berlim, Ham-
burgo, Amsterdarn, Zurich e Milão ; o serão as acções devol-
vidas depois de concluida a respectiva assembléa geral.

§ 15. Para a constituição de uma ,assemb151 geral h abilitad a
a tornar resoluções legaes, é necessaria a presença de 25 accio-
nistas pelo Menos, que representem pelo menos 2.500 acções.

Si não houver o necessasio numero requerido para assembléa
geral, será convocado uma nova, a qual constituir-se-ha sem
considerar o numero de accionistas presentes, e tem o direito de
Is:solver sobre os assumptos mencionados na anterior ordem
do dia, do que far-se-ha- monção no aviso de convocação

'
 esta

assembléa geral deve ter legar 20, ou o mais tardar 25 dias
depois do terceiro annuncio.

A votação é nominal, as eleições são feitaa por escrutinio
secreto.

A assernbléa geral resolve as suas deliberações por maioria
absoluta do votos ; em caso de empate do votos, valo a opinião
á qual se unir o yoto do presidente..

Para validade da deliberação sobre os assuntos mencionados
no § 16 sob letras d e e—é necessaria uma maioria de votos de
doas terços.

§ 16. São reservados á deliberação da assembléa geral
a) a approvação dos balanços annuaes e dos dividendos a

propor pelo conselho fiscal, a acceStação do relatorio o a con-
cessão da approvação por quitação

b) a eleição dos revisores e dos substitutos (§ 23) para o
o exame das contas do anuo corrente

c) a eleição dos conselheiros IISCaOS o supplentes dos mem-
bros do conselho fiscal que se retirarem antes de expirado o
prazo do seu cargo

(1) o augmento ou redacção do capital em acções e o contracto
do emprestimo ;

e) reforma dos estatutos
f) approvação do contracto postal e do navegação a estipu-

lar-se com o governo
g) a decisão sobre a proposta feita em uma assembléa geral

para convocação de uma assembléa geral extraordinaria
h) a decisão sobre continuação ou liquidação da sociedade no

caso do § 5°.
Para a execução das decisões mencionadas nos pontos d

e e e à é necessaria a approvação do governo.
§ 17. A presidencla da assembléa geral compete ao presidente

do conselho fiscal e, no caso de impedimento, a um dos mem-
bros do mesmo indicados pelo conselho fiscal.

O presidente nomeia deus accionistas votantes para escruta-
' dores.

As decisões da assembléa geral devem ser lançadas em um
protocollo assignado pelo presidente e pelos escrutadores, ficando
reservado o seu complemento ao commissario do governo.

O relatorio atenuai, a prestação de contas flnaes e o balanço,
assim como as decisões tomadas na assembléa geral, devem
ser impressos.

§ 18. O conselho fiscal compõe-se de sete membros com i,guaes
direitos, deveres o emolumentos, de modo que sejam eleitos doas
pelo governo, sendo um leio imperial e real ministerio do com-
mesclo austriaco e um pelo real ministerio do commercio hun-
gare, e os demais serão, porem, eleitos pela assembléa geral.

Todos os membros do conselho fiscal devem ser cidadãos aus-
triacos ou hungaros.

Cada um dos membros eleitos pela assembléa geral deve pos-
suir pelo menos 20 acções, as quaes serão conservadas como de-
posito inviolavel no escriptorio da sociedade, emquanto no
exercicio das suas funcções.

A falta de execução destas instrucções dentro de um mez
publicação da eleição, indica a recusa da mesma. • 	 ,

A eleição é legitimada polo protocollo das eleições.
A duração do cargo dos cinco membros eleitos pela assembléa

geral é fixada em cinco annos consecutivos.
Pela ordem do successão já existente entro os membros do

conselho, procede-se nas assembléa geraes annuaes á eleição para
substituição do membro que tiver colmada() o seu mandato. Os
retirantes são reelegiveis.

Dos dons membros do conselho fiscal ele:tos pelo governo, não
exigida a comprovação da posse de acções.
O conselho fiscal elege do seu seio por una triennio, eventual-

mente pelo tempo mais curto que faltar, da duração do cargo do
eleito um presidente, cuja confirmação é reservada ao governo.

O conselho fiscal deve pedir esta confirmação logo depois da
eleição, apresentando uma cópia, devidamente log•alisada, do
protocollo da eleição.
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§ 19. O conselho fiscal é a directoria da sociedade ; eito a
repror,enta para com terceiros o resolvo com a responsabilidade
osta'Jelecida por lei, todos os assumptos que não forem reservadas

sissembléa geral.
Compete-lho a direcção suprema dos p apados, a nomeação o

.demissão de todos os empregados e agentes da sociod.ade,
fixação dos seus selarias o emolumentos, a disposição sobro a
construeção, a reparação o o serviço dos vapores, a acquisição do
todas as necessidades, a celebração do todos os contractos, etc.

Para o fim do alterar, alienar ou penhorar vapores e bons
immoveis pertencentes á sociedade e geralmente para o aggravo
do passivo e para a acquisição de navios no:exserior, é necessaria

ápprovação do governo.
O conselho fiscal pôde delegar por meio de procuração especial

revogarei para fins especificados e por tempo determinado a
-execução dos seus deveres a um ou mais membros da mesmo
conselho ou a empregados da companhia.

O conselho ;fiscal nomeia tres directores de exercicio, sendo
um para a navegação, um para a parte comnercial o ura para a
Tparto teehnica: Para as attribuições destes directores o para
'os detalhes das funcçõos espeeiaes do cada am delias, 'vigora o
'regulamento que for estabelecido polo conselho fiscal. •

§ 20, O conselho fiscal se reuno em regra mna vez por
- semana: Para a validado da deliberação e, exigida a presença

de, pelo menos, tres membros.
As deliberações são tomadas por maioria de votos; em caso

de empate decide o presidente.
O convite para cada sessão deve ser feito em tempo, com

indicação da ordem do dia, a todos os membros do conselho
fiscal, bem como ao commissario do governo.

A sessão será lançada em um protocolo, o qual deve ser;
assignado pelo presidente o pelos membros presentOS,

CAPITULO IV

ms-JuTr-ruaAçXo, PRESTAÇÃO DI1 .:CONTAS E RENDIMENTOS LIQUIDOS

§ 21. A caixa principal, na qual serão d000sitadas as quantias
do maior importancia, as lettras, documentos e papeis de valor,
será guardada por triplico fechadura por tres membros do
conselho fiscal, Os ,luaes Icem de apresentar no fim de todos os
niezes ao consellso fiscal um relatorio par elles assignado, e
este será annexa;:to ao protocollo da sessão.

O conselho -ilscal é obrigado a empregar utilmente e rji-n
possivel snurança, os meios pecuniarios existentes, 9 deverá
cuidar ema não se accumulem fundos nas mãos dos ageissos ou Lio
estranlsos.

§ k2. A sociedade faz a sua escripluraoSo e contas em valor
austr isco.

O anuo social corro de 1 de janeiro ata sio fiar do dezembro.
No fim de dezembro de cada anno as agenolas devem fechar as

suas contas o remettel-as ao conselho fiscal, o qual tem do orga-
nizar com estas contas o com Os .extractos do seus livros o ba-
lanço geral, dentro do luz de abril segui:ote,

s 23. A assemblea, geral annual nosoeará uma commissão de
rovisão, do tres membros o dons ;suptlentes, de accionistas domi-
ciliados em Trieste, que uso fssçam parto ;d.o conselho, os quaes,
depois do exame dos livros, ;darão o seu parecer ao conselho
fiscal, para, de accordo cor este, estipular os valores das pro-
priedades soemos o prosieder ao balanço geral. Tanto este
balanço geral como o ;,rotocollo da seguinte assemblèa geral,
serão por cilas assigsmos.

Os supplentes s'l entram em função no impedimento do mem-
bros o segundo ss numero do votos que oltiveram, em caso do
empate, decida a sorte.

Na tinção dos valores da propriedade social, devem ser con-
sideradas noa doducçõos remistes as seguintes normas do de-
ducções

a) do 'valor dos vapores devem ser deduzidos annualmente,
pelo monos, cinco par couto

b) do valor do outras lembarcaçõos pala menos 8 "/0;
; c) do valor dos utensilios pelo menos 15 0/0 •, • .

(1) como valor constante, do qual(devem ser feitas as deduções
estipuladas em a, b o e, será tomado o meço do custo.

§ 24. Ao fundo de pensões dos empregados do Lloyd Austro-
Purgar° será mareada uma contribuição que não excederá do
um por mil do capital em acções.

§ 25. Para fazer face ás despezas causadas por eventuaos
sinistros maritimos e elementares, será. formado uni fundo de
seguro especial, cuja dotação annual será fixada em 1 sjo (um
por cen's)) do valor apresentado no balanço do anuo precodente
para os vapores e demais embarcações.

Quando o fundo de seguro apresentar uma quantia superior
ás necessidades presumireis, será o exes dente levado ao fundo
de reserva.
. § 26. Dos rendimentos annuaes serão, depois . de deduzidas
todas as desposas do exercido social, pagos em primeiro logar
os juros dos emprestimos privilegiados, as quotas de amortização,
e os juros do saldo do adiantamento do Estado de 3.003.000 de

. O que sobrar dopOis do todos estes pagamentos, das deducções
(§ 23), da dotação do fundo do ponsõos (g 24) o das contribuições
p ira o fundo de seguro (§ 25), constituirá a ronda liquida da
sociedade,

§ 27. Para conceder ao conselho fiscal uma retrPaticã,o polo
seu trabalho, fica estipulada como emolininnto a quantia do
35.000 (trinta e cinco mil) florins, crio salfira da ronda liquida.

'No Ciso de realizar-so um divi lendo superior a 5 0/0 (cinco por
cento) para pagamento aos aocionistas,porteaco ao conselho fiscal
uma quota do lucros de 5 s/0 sobre o saldo da ranha liquida,dopois
do deduzida desta remia a importancia do referido dividem lo do
5 sls; esta quota de lucras será repas tida em partes igames pelos
membros do conselho fiscal.

A commissão de revisão recebo ;polo se trabalho uma com-
pensação do 1.590 (mil .e quinhentos) fiarias, que $3ráSnersartid
em partes ignaros entro alunos na im'oras quo tiriri:rir de ricto
exercido as suas funcçÕes.

2;8
i i° saldo da renda liqui ia sesii, pago o diva:do do aos

acciosstsi)s. 
29. Som autorização do governo nã ) pa lo o conselho fiscal

repartir dividendo superior a 4 0/0 ( matra par cento).

§ 31. O que sobrar ainda dopai; do paganroato (103 divid indoS,
será levado ao fundo de roserva.,

O fundo de reserva è destinado a cobrir o deficit quo possa
resultar si não chegar a renda de um sano para cobrir os juros
dos omprestimos privilegiados, as; quotas de amortização os juros
do saldo do adiantamento do Estado de tres milhões de fl wins,
todas as despezas do exercido social, as deduções (§ 23), a
a dotação ao fundo de pensões (§ 21), a contribuição ptrza, Q

fundo de seguro (§ 25) o qs omolqnento o aansalho fiscal,
o da commissão do revisão (§ 27) o depois do pirar/tas todaa
estas Importisnalag, para pagai{ uns çlivielew.19 aqs accinista§,

-
CAPITULO V

PUBLICAÇÕES CONTR::VRIZ:31AS

§ 31. As publicações da sosiedade serão feitas no; jornaes
offichres do Viennas Ruclapest e 'I'rieste.

§ 32. Coatroversias entre a soçiedade e accionistas isolados se-
rão legalmente decididas por umjury arbitrai em Trieste, renun-
ciando as partes, desde Ta, a tolas as aeçõos judielaos ou ap-
pellações.

Cada, parto nomeia uno arbitro o os dons arbitras una tercoir,a,
com o qual deverão julgar por maioria de votos.

Si uma das partes deixar do nomear um arbitro duranto os
Oito dias que Se seguirem avalio em que tiver sido avisado
pela outra parto da nomeação do seu arbitro, ou si os arbitros
eleitos não concordarem entra , si com a nomaação da terceira
arbitro, officiar-so-ha ao imperial real tribunal do commorcio
e =vitimo para nomear o segundo e orantualmento o ter-
ceiro arbitro.

Todos os tres arbitras não devem sor inferi:visados no assum-
pto em questão que tiverem de julgar.

CAPITULO VI

FISCALIZAÇÃO PELA ALTA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

§ 33. O governo fiscalin por internindio do commissorio do
governo nomeado pelo Slinisterio dos Estrangeiros, a exacta oh-
serrania dos contractos COM o governo o dos gaseia :8 esta-
tutos.	 .

Nenhuma decisão administrativa importante pódo ser lonlada
SOM que esteja previamente informado o commissario do governo.
Este tem o direito do assistir as reuniões do conselho fiscal o da
assembléa geral, suspondor (praesquor decis(teS que possam ser
prejudiciaes ao interesse geral o a informar a esto respeito ao
alinisterio dos Estrangeiros para ultoriores decisões. . 	 •

N. 8573. — Ficam approvados os precelentes estatutos, que
substituem os estatutos approvados em 5 de abril de 1873 n. 5130
e o appendice approvado no anuo de 1875,

\Infra, 20 do junho de 1878, — poio Miutistra do Interior,
Kubin, ni. p.

N. 12395. — Fica approvado o appendico dos estatutos ;da,
DampfschifiTahrt-Gesellschaft des oosterreichisch-ungarischen
Lloyd, approvados em 29 de junho de 1878 n. 8573.

Vienna, 10 de agosto de 188 13.-0 miniStrO rio interior, Taa,fe,
m.p.

Nada mais constava, nem declars.0a o dito folheto impresso,
que bem fielmente verti do propriq originai, em alleMito, ao qual
mo reporto, e que depois de con fkl .lo com esta tornei a entregar
a quem nfo apresentou.

Em fé do que assigno
•

preSente do meu proprio punho o a
sonos com o solto ps-	

o,
do Janoiro aos 27 .,11.011 ar 

d o meu officio nesta cidade do Rio

Voigt, traduzo'.	 junho de 1888.—Manass Joehina Christian
„mi publico juramentado,

I
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DECRETO N. 653—DE 9 DE AGOSTO DE 1890

CJIIC '.10 á c ynpin'tia dos .Engatt31.)s C,uttrac q do Parahvba e SergipJ. g t-
rantia de Iut • os para o ostabelecintenti do (lontra ongealt is centraes ais
estados dás Aligóas e S2rgipi

O generalissimo Manoel Daodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito e Arnyla, em nome
da Nação, attenlendo ao que requereu a companhia dos «Enge-
nhos Centraes da Parahyba e Sergipe», resolve conceder-lhe
autorização para estabelecer quatro engenhos centraes de assucar
e alcool de canna; vendo tres nos municipios de Muricy, Pifica e
Quitunde, na estado das Alagoas, e une no municipio de Laran-
jeiras, no de Sergipe, com a garantia de jurei do G °lu ao anuo
sobre o capital de 3.000.030$, de conformidade Cem os decretos
ns. 10393 de 8 de outubro de 1889 e 525 de 25 de junho do cor-
rente anuo e observadas as clausulas que com este baixam assi-
galadas por Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Negoelos da Agricultura, Co:nmercio e Obras Publicas, que
assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica., dos Estalos Uni-
dos do Brazil, 9 do agosto do 1890, 2" da Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 653 DESTA DATA

Cada engenho central tora a capacidade para trabalhar, pelo
processo da diffusão, 250 toneladas de canna por dia, no mi-
nimo, durante a safra calculada em 100 dias.

1 1

A garantia do juros de 6 °is ao anno sobre o capital de 750,00e8
para cala engenho, e que for effectivamento empregado, S3Tá
dur.•. nte o prazo de 25 annos.

III

A' companhia ficam marcados os seguintes prazos, contados do
data da publicação do presente decreto:

1 0, de quatro mezes para assignatura do contracto ;
2°, de seis mezes para organização da companhia
3", de oito mezes para apresentação das plantas o orçamento

das obras ;
4", de 24 mezes para inauguração dos quatro engenhos cen-

t. aes.

IV

A companhia fica responsavel perante o governo pela effe-
ctividade do fornecimento da mataria prima contraetada ; sendo
suspensa a garantia dejuros si o dito fornecimento não se elevar
á metade do sua importancia, isto é, a 12.500 toneladas para
caia engenho, por safra, salvo caso de força maior a juizo do
governo.

Capital Federal, O de agosto de 1890.—Faancisca Glicerio.

DECRETO N. 651 — DEU DE AGOSTO DE 189)

Cone l,l a Juvenil Dintasc inc o Auguito Cosir garantia do juros do 13 o/ 0 ao
anilo para o OStabel .Jcinenb do n . o engen!lo central 11U co Lado de Malas
Geraes

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, attendendo ao que requereram os cidadãos Juvenal
Damaseeno e Augusto Casar, resolve conceder-lhes autorização
para, por si, ou companhia que organisarem, estabelecerem um
engenho central de assucar e alcoal de calem, no municipio de
Lavras, estado de Minas Geme;, cem garantia de juros do 6 0/0
ao anuo sobre o capital de 750:090$, de conformidade com os de-
cretos ns. 10,393 de Ode outubro de 1889 e 525 de 26 de junho
do corrente anua, observadas as clausulas que com esto baixam
assignadas por Francisco Glicerio, Ministro e Secretario do Es-
tado dos Nego:dos da Agricultura, Commercio e Obras Publicas,
que assine o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 9 do agosto do 1800, 2' da Republica.

alaxont, DEoDorao DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLÁUSULA A QUE SE REFERE O DECRETO N. 651 DESTA DATA

O °algente° central poderá ser apparelhado para trabalhar polo
proce:isoda difusão 259 toneladas do canna por dia, pelo mini-
mune, durante a safra calculada em 100 dias.

A garantia de juros de 6 °À, ao anno sobre o capital de 750:000$
que for effectivamente empregado no engenho central sora
durante o prazo de 25 annos.

111

Aos concesion trios ficam marcados 03 seguintes prazos, con-
tados da publicação do presente decreto

1 0, de dons 1113Ze3 para assignatura do contracto
2', de quatro mezes para organização da companhia
30, de Sois urnas para apresentação das plantas e orçamento

das obras
4", de 24 mezes para inale zuraeão do engenho central.

IV

Os concesSionaries oa companhia qu orse,anisarom, ficam res-
ponsaveis perante o governo pela effectividade do fornecimento
de mataria, prima contractad c, sendo suspensa a garantia do
juro si o dito fornecimento não se elevar á instado do sua impor-
tanca, isto d, 12.500 toneladas por safra, salvo caso de força
maior a juizo do governo.

Capital Federal, 9 de agosto do 189),— Francisco Glicerio.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Ingpectrma Geral de IllyÀleee

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE AGOSTO DE 1890

A' Intendencia Municipal 1i3dinde provi-
doacias contra a existencia cio extenso lamarão
em frente á 14a estação policial no Campo
de S. Christovão; bem como do lastimavel 03-
t ido em que se acha a rua Francisco Eug,onio
e ftre a do S. Christovão e Fonseca.

Ao inspector geral das obras publicas pe-
dindo providencias relativamente ao lamen-
tava1 estado do rio Macuco, no ponto que
atravessa à rua do S. Francisco Xavier.

Officio do Dr. Director do Laboratorio
Nacional das Analyse,s, pedindo que se re-
clame do proprietario do Xarope de coroat,i
composto exemplares do vegetal CoroaM,
aim de que se possa proceder à competente
anal yse. —Communique-se ao Sr. pilaram-
cedia° requerente a necessida le de satisfazer
a oxigenem, do Laboratorio, afim de effeetuar-

3 a analyse.
Requerimentos

Lamberto Casar Andreine, communicando
que o Laboratorio Nacional do Analyse exige,
afim de poder dar parecer sobre o seu pre-

parado denominado Xarope de coroatá com-
posto, 8 ou 10 kilogranumas das diversas
partes da planta, incluindo particularmente
as raizes que entram na composição daquelle
preparado .

Requerimentos
Manoel Pereira Guimarães pedindo para

assumir a direcção da pharmacia ri.20 da rua
do Uvramente.—Informo o Sr. pharmaceu-
tico Agtffiar Machado, das condições aetuaes
da pharmacia.

Belarmino de Andrade Lima pedindo para
transferir sua pharmacia para a v fila de B to-
reiros, estado de Pernambuco.— Passo-se a
licença.

Carlos Luiz Meyer pedindo baixa da di-
recção da pharmacia sita à rua do Desembar-
gador Isidro n. 7.-1)e-se baixa, communi•
cando-se aos pharmaceuticos.

Vicente José de Brito Junior pedindo para
ossumir a direcção da pharmacia acima. —
Informe o Sr. pharmacentico Rangel, das
condições adimos da pharmacia.

DIA 16

Oficio do Sr. Dr. inspector geral da In-
strueção Primaria o Secundaria da. Capital
Federal, pedindo informar si a casa n. A 1 da
rua Idalina, possue as condições hygienicas
necessarias ao estabelecimento do una exter-
nato.—Ao Sr. Dr. ajudante para informar.

Ministerio da Justiça

Expidiente do dis. 7 do agosto do IS'31

Solicitou-se do Ministerio dos Negocios
Fazenda a expedição de ordem

Para que se pague no Thesauro Nacional a
quantia de 200$, arbitrada como ajuda do
custo ao bacharel Antonio Victor Moreira
Brandão, nomeado juiz municipal e de orphãos
do termo de Tibap,:y, no estado do Paraná.

Para que seja habilitada a Thes:ouraria de
Fazenda do estado de Minas Gera,es com o
credito de 91$777, para pagamento da grati-
ficação a que tem diroito o ex-promotor pu-
blico interino da comarca do Rio das Mortes,
Marcilio de Fretas alcearão, de 17de janeiro
a 25 de fevereiro do corrente anelo.

— Declarou -sé:
Ao governador do estado de Pernambuco,

em resposta ao oficio n. 152 do 28 de maio
ultimo, que, or falta de autorização legal,
não pôde ser deferido o requerimonto em que
o cidadão Ladislao Nery Co,tt e Silva, ad-
junto do promotor publico da comarca, do
Rio Formoso, inquelle estado, pede o paga-
mento da gratificação da 500$ a contar do 26
de fevereiro de 1886 até à presente data.

Ao coronel commandante geral do regi-
mento policial desta capital que fica ala go-
vado o contracto que, em 30 de julho ultimo,
celebrou com o cidadão Manoel .Joaquim Ma-
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ditado, para o aluguel de um pred .o, mediante
o preço de 65$ meamos, no togar denominado
Realengo, afim de natio estabelecer 29a posto

— Transmittiu-so ao juiz de direito da
2a vara do orphãos desta capital, para o:s
fins convenientes, cópia do aviso do Minis-
ledo das Relações Exteriores, com relação ao
espolio do Dr. Antonio Alves Ferreira, arre-
cadado em Paris pelo constai de Portugal.

DiA 8

Solicitou-se do Ministerio dos Negocios da
Fazenda a expecição do ordem

Para que sejam indemnizados:
O porteiro da secretaria do Estado Luiz

Ferreira Maciel, da quantia do 85$140 em
que importarem as despezas miadas, por elle
feitas, durante o mez

O porteiro do Tribunal da Itelaç-to desta
capital José Francisco da Rocha, da quantia
de 48$006 em que importaram as diodos do
servente Manoel Cardoso do Paiva, o as des-
pezas miadas, relativas ao mez de junho

Para que Se paguem
No Thesouro Nacion ti as seguintes quan-

tias:
Do 700$, arbitrada como ajuda do custo ao

bacharel José Lopes Pereira, nomeado juiz de
direito da comarca de Santa Maria da Bocea
do Monte, no estado do Rio Grande do Sul.

Do 1:000$, arbitrada como ajuda do custo
ao juiz de direito Antonio Augusto de Car-
valho, removido da comarca d Triumpho, no
estado do Rio Grande do Sul, para a de Pau
de Ferros, no do Rio Grande do Norte.

De 200$, a A. Thomó do Moura, impor-
tancia do pinturas feitas no Asylo do Mendi-
cidade desta cai ital, no mez de julho lindo.

De 1:1 ,10$, a José Augusto do Carvalho,
importancia de vasilhamo fornecido ao mesmo
asylo

De 1:254$, ao secretario da inspecção do
regimonto policial desta capital capitão An-
tonio Pinto do Almeida, importando, da dos-
pema feita durante o mez finito com os venci-
mentos do pessoal empregado na referida
spocção ;

Pela Thesouraria do Fazenda do estado de
Pernambuco os vencimentos a que tiver di-
reito o juiz do direito José Ignacio do Miau-,
querque Xavier, removido da comarca de
Bragança, no estado do Pará, para a do Co-
lonia, no do Piaulay, durante o prazo do
cinco mezes que lhe foi marcado para assum.r
o exereicio na mesma colunava

Para que pela Collectoria de Rendas Geraos
dav ilha do lint, seja a começar de 1 do coa-
rente, mensalmente *consignada dos venci-
mentos do cabo do esquadra do 1 0 batalhão do
infantaria do regimento policial desta ca-
pital Tibureio Rodrigues Torres, a quantia
do 15$ a seu pai Francellino Rodrigues Tor-
ras.—Dou-se conhecimento ao commandante
geral do mesmo regimonto.

— Transmit tiram-se:
Ao Ministerior do Interior, para tomar na

consideração que merecer, a petição em que
D. Maria Jesuina Lisboa Monteiro, viuva do
ministro do Supremo Tribunal de Justiça Ma-
noel Felippo Monteiro, pede uma pensão em
remuneração aos serviços prestados por seu
marido ;

Ao governado do estado do Pernambno,
para informar, o requerimento em que Meto-
nina Celestina Soares do Oliveira, mulher do
rèo José Francisco de Oliveira, perdoada da
pena de multa do 20 0/0 por decreto do 21 de
março ultimo, visto ter terminado a peta, do
oito annos do galés a que foi condemnado pelo
jnry da capital daquelle estado em 27 da se-
tembrotembro do 1881, queixa-se de que seu nu rido
ainda não foi posto em liberdade

Ao governador do Estado do Minas Genes,
para tomar em consideração, a representação
do Dr. M. D. Lesaige.

— Autorizou-se o coronel commantlano ge-
ral do regimento policial desta capital a ado-
ptar, para uso dos officiaes do mesmo ro-
ghnento, as espadas do systema, prussiano,
ultimamente vindas da Europa.

-- Devolveu-se ao Ministerio das RelaçÕos
Exteriores, devidamente cumprida, a carta
ro¡..atoria expedida poio juiz de direito da co-
marca de Santa Tharso, no reino de Portugal,
a requerimento de Maria Joaquina Fornandes
pua avaliação de boas no inventario de Pedra
José Fernandes.

Communicou-se ao Ministerio da Agri-
cultura, em resposta ao aviso 11. 75 de 23 de
junho ultimo, que, por officio n. 416 do 4 do
corrente, declarou o commandanto geral tio
regimento do policia desta capital, depois da
ouvir o respectivo cirurgião-mór, que podem
ser recebidos o tratados na enfermaria do dito
regimento, estabelecido na Copacabana, os
doentes beribericos do . Corpo de Bombeiros.

— Recommendou-se ao comandante geral
do regimento policial que seja recolhida ao
Thesouro Nacional, como receita eventual, a
e ,uantia de 3150$, importando das madeiras,
oue foram vendidas e que serviram na parte
do edirbeio daquilo regimento, ultimamente
demolido .

— Pela diroctoria geral:
Remetteu-se ao presidente do Supram° Tri-

bunal de Justiça., para 03 11113 convenientes, a
certidão de exereicio do juiz do direito da co-
marca de S. Miguel, no estado de Santa Ca-
tharina, bacharel Pedro dos Reis Gordilho.

Ministerio da Marinha

Exp3Ilote do	 11 agosto de 1330

A' capitania do porto do Coará, declarando,
em resposta ao oficio n. 53 de 1.7do anez pas-
sado, que o pratico-mór da costa e barras da-
quilo estado, Francisco José do 'Nascimento
pólo fazer uso das divisas de 20 tenente da
armada, si tiver completado cinco annos do
exercieio no referido logar, sam nota que o
desabone, segundo preceitua o art. 124 do re-
gulamento annexo ao decreto n. 79 do 23 do
dezembro do 1889 ; não sendo pormittido
dito pratieo-mór usar em seus uniformes das
divisas do tenente da guarda nacional.

Dia 15

Ao Ministerio da Agricultura, devolvendo
o requerimento o mais papeis do capitão-te-
nente Collatino Marques de Souza, que se
propn destruir as pedras existentes no baixio
das Feiticeiras, acompanhados da informaçõo,
por cópia, da Directoria das Obras Hydrauli-
cas do arsenal desta capital.

— Ao Ministorio da Fazenda
Solicitando
Que saj t inkmnizado o Ministerio do Inte-

rior da quantia de 508$320, proveniente de
diveráis despezas feitas por conta da repar-
tição da marinha.— Commnnicou-se ao dito
ministe rio.

O pagamento da divida de exercicios findos,
na importancia de 80$500, de que é credor
Domingos Pereira Corrêa, como procurador
dos herdeiros do fallecido oporario Manoel
'gelado Vieira.

Reiterando a solicitação feita em aviso de 13
de junho para que seja concedido á Thesoura-
ria do Matto Grosso o credito de 4:000$000.

— A' Contadoria, mandando pagar ao ci-
rurgião Dr. Francisco Borges da Silva a
quantia de 121$685 a que tem direito.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Exp .,olientetio tua 16 de agosto do 1390

Autorizou-se
O governador do estado do Espirito Santo

a mandar vender em hasta publica, as sobras
das terras devolutas existentes entre o lote
n. 80, do terceiro territorio da ex-colonia Rio
Novo e as linhas de sesmaria Duas Barras e
de Monte Ballo, requeridas por Jacintho An-
tonio do Jesus Mattos e Henrique Bourgui-
°mon mareando para base da arrematação, o
preço pago á vista, de 4$130 por hectare;

O governador do estado do Santa Catharina
a mandar . -ender ao immigrante Bernardo

Freire, estabelecido na ex-colonia Blumenau,
a arca que for encontrada devoluta no pro-
longamento das linhos lateraes do seu loto
n. 55, até encontrar os lotes do districto
ribeirão do Encano, nosso estado, comprehin-
dida por agalanas linhas e o travessão dos lotes
do referido ribeirão; área essa avaliada em 24
hectares, arbitrando-lho o .proça de 3 réis por
4.8012;

O mesmo a vender a Augusto Lelinkuld uni
terreno devoluto cena a área de 22 hectares,
situado á margem direita do rio Cubatão e nos
feridos do lote urbano que °coup na sacie da
froguezia Theresopolis, pelo preae, pago á
vista, de 2 reis por 4,84°C.

— Declarou-se ao governador do estado do
Rio de Janeiro, em relação à consulta que
lhe fez a In tendencia Municipal de Cabo Frio,
sobre si o arrematante das ilhas Comprida o
Papagaios tem direito ao eérte de madeiras
existentes nas mesmas ilhas, o si o preço do
25$ é sobre o aforamento do uma ou do ambas,
que 03 avisos-circulares do 15 da janeiro e 3
do junho do 1884, prohibem o cério de ma-
deiras do lei em terras do Estado, o que o
preço de 25$, dado para base da arrematação
do aforamento daquellas ilhas, foi arbitrado
para ambas.

— Autorizou-se a Inspactoria Geral daS
Terras o Colonisação a olfectuar a permuta
proposta pelainsPectoria especial das terras e
eolonisação do ostado do S. Paute, para, • Éle-
diante troca com terrenos devolutos do que
o governo póde ;dispor nos arredores da ca-
pital, fazer acquisição de um predio onde
possa funccionar convenienternento aquenta
laspeetoria espacial.

— Romet teu-se ao governador do estado de
Santa Caibraria-lá, para informar, o requeri-.
mento em que o cidadão Carlos Edu ardo Fer-
nando Zuollig pede varios favores para cul-
tivar algodão e fumo, o estabelecer uma
fabrica de tecidos, no dito estado.

--
DIRECTORIA 1)0 COMMERCR)

Expedientil do dia 11 ,de agoSto de 1s90

Declarou-se ao Ministerio das Relaçiles Ex-
teriores, em resposta ao aviso de 16 do julho
ultimo que o Ministerio da Agriculturajulga
dignos' de approvação e promulgação os tra-
tados sobre marcas do fabrica e commercio, e
patentes do invenção, firmados polo pleni-
patenciario brazileiro, com os seus eollegas,
no congresso do direito internacional privado,
receia temen te celebrado em Montevideo.

• Dia RI

Communicou-se ao governador do estado
Minas GoraeS, as concessões feitas a Leonel
Alvos da Silva, Agostinho José dos Santos o
outros, bacharel Agostinho Maximo Nogueira
Penido	 Lpiz de Souza Ribeiro, as games
constam dos decretos ais. 504, do 19 do junho,-
554 e 555, do 5 do mesmo mez, 609, do 31 do
julho, o 629, de 7 do corrente .mez e anno.

— Remetteu-se ao governador d .o estado
do Pará, para informar, o requerimento em
que Hildebrando Barjona do Miranda pede'
permissão para explorar carvão mineral no
munieipio de Santarém.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAR

Expediente do dia 3) de julho de 18)0
•

Autorizou-se a directoria da Estrada do
Ferro Central de Brazil, a vista do que re-
quereu Antonio Carneiro de Paula Brandão,

innovar nas mesmas condições o contracto
com elle celebrado a 27 do abril do 1885,
para arrendamento por mais cinco manos do -
armazena de propriedade da mesma estrada,
situado na estação do Chlador, mediante
contribuição de 600$ annuaes em prestaçies
mensaes adiantadas.

1 Da 1 de agosto de MO

Communicou-so ao Ministerio doa Negocios
da G uerra,satisfazendo o seu requerimento em
aviso de .4 8 do mez proximo findo, que nesta
data expediu-se ordem telegraphica ao direi-
ctor ongenlieiro-chefe da Estrada do Ferro do
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Recife à- Caruaró para que faça recolher a
esta capital, o engenheiro Militar Alexandre
Henrique Vieira Leal, afim do apresentar-se
ao dito ministerio.—Expediu-se aviso ao di-
rector engenheiro-chefe da Estrada de Ferro
cio Recife a Caruarn.

Dia 2

Ministerio dos Negocioi da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas-1 a directoria das
Obras Publicas—I a secçã,o—n. 40—Rio de Ja-
neira, 2 do agosto de 1890.!

Satisfazendo a requisição constante do aviso
n. 2542 de 31 de maio findo, passo ás vossas
mios o officio, incluso, do presidente do con-
selho da intendencia municipal desta capital,
e papeis que o acompanham, concernentes ao
recurso interposto pela Rio de Jareiro City
Improvements Company, da delkeração do
mesmo conselho que obrigou aquella compa-
nhia ao pagamento de impostos municipaes
pelas suas carroças de ferro. Dos referidos
p speis, bem como da informação prestada
pelo engenheiro fiscal do governo junto á
Rio de Janeiro City Improvements Company,
conclue-se que Lies vehiculos estão isentos do
pagamento dos alludido3 impostos. Julgareis,
portanto, o recurso de que se trata como vos
parecer justo.

Saldo fraternidade — Francisco Glicerio-
Sr. Ministro e Secretario do Estado dos Nego-
cios do Interior

—A itorizou-se o dir.c ..or da Estrada do
Ferro Central do Biazil a designar um dos
empregados competentes da secção de conta-
bilidade, para seguir em commissão, afim de
examinar e estabelecer pelos processos e mo-
delos adoptados na mesma estrada, a escri-
pturação da cio Paulo Affonso, devendo o
empregado que for designado, apresentar-se
nesta secretaria de Estado, para receber as
n3cessarias istrucções.

— Declarou-se
Ao director engenheiro-chefe da estrada

de ferro do Recife a Caruaril e prolongamento
da do Recife ao S. Francisco, que fica appro-
eedo o acto pelo qual designou um advogado
de confiança para, de accordo com o mesmo
director, estudar convenientemente as ques-
nes occorridas na execução dos meios para
1 quidação das contas com os herdeiros do ex-
empreiteiro Francisco Justiniano do Castro
Repeli°,

Ao director engenleiro-chefe da estrada de
ferro do Porto Alegre a Uruguayana, ser pre-
farivel a eonstrucçao da cerca de arame ao
longo da linha da mesma estrada, de Cacho-
eira á Santa Maria, dentro da verba existente

orçamento eia vigor.

Dia 4
•

Millistari0 dos Negocios da Agriculture#
Commercio e Obras Publices—l a Directoria
das Obras Publicas—l a secção—Ne 102—sio
de Janeiro, 4 de agosto de 1890. .

Em solução á consulta que fizestes por
telogramma. do 10 do corrente; confirmo o
que vos expedi nesta data, mandando regu-
lar para organização da ultima conta de
obras de lastro a pagar aos herdeiros do
ex-empreiteiro Francisco Justini sno de Castro
Rebello, o mesmo preço por que foram pagas
as anteriores, isto que, tendo silo assumpto
resolvido em avise n. 14 de 30 do janciro de
1885 por effeito de recurso provido pelo ex-
tincto Conselho do Estado, não convem aos
creditas do governo do actual regimea deixar
de fazer observar semelhante resol tição, mor-
mente em acto de liquilação de uma emprei-
tada já em tios do execução do contracto
respectivo.

Saude e fraternidade. —Francisco Glicerio.
—Ao diree'or engenheiro-chefe da Estrada de
Ferro de C lettere.

— Declarou-se ao director engenheiro-chefe
da estrada do ferro de Caruaru que este n
nisterio fica sande de haver o mesmo di-
rector dispensado, -sem prejuizo do serviço,
sete'empregados do tráfego da dita estrada,
realizando-se, assim, uma economia annual
de 6:840$000.

daraliew	

' — Autorizou-se o director engenheiro-chefe
da estrada de ferro do Baturité, confirmado
assim o telegramma desta data, o de accordo
com o do mesmo director de 30 do julho findo,

permittir que a Ceara IRE''bour Corporation
executo á sua custa, as obras provisorias do
ramal da alfandega, para poder transportar
pedras em locomotivas suas, ficando o dito
ramal ao serviço exclusivo daquella empreza
até ao complemento de suas obras, com obri-
gação, porém, de transportar, gratuitamente
os materiaes do governo até á 'estação cen-
tral da referida estrada de ferro.

Dia 7

Communicou-se ao Ministerio dos Negocios
do Interior, satisfazendo sua requisição em
aviso de 11 do julho findo, que nesta data foi
autorizada a directoria da Estrada do Ferro
Central do Brazil a conceder transporte gra-
tuito ao material constante da relação que
ao mesmo aviso acompanhou, quando for
apresmtada cone destino á obras do abaste-
cimento do agua, esgoto e saneamento da
cidade do Cataguazes, no estado de Minas
Gemes.— Expediu-se aviso ao director da Es-
trada de Ferro Central do Brazil.

Ministerio dos Negados da Agricultura,
Commereio o Obras Publicas—Directoria das
Obras Publicas—I a secção—Rio de Janeiro,
7 de agosto do 1890.

Em solução á consulta que fizestes por offi-
cio n. 82 de 23 do julho findo, declaro-vos
que não julgo prudente a suspensão dos tra-
balhos de exploração que estão sendo executa-
dos pelo vette do rio das Velhas, com o fim
do organizar projecto segundo o melhor tra-
çado pelo planalto existente entra aquelle
rio e o Paraopeba sem que precedam juizo e
informação vossa a semelhante respeito, como
é intenção do aviso n. 38 de 12 do referi to
inez, visto que, por emquanto, não se pólo
ainda afiançar qual seja o melhor traçado,
por falta de base segura para esse resultado.

Saude o fraternidade.—Francisce Glicerio.
—Ao engenheiro chefe do prolongamento da
Estrada -do Ferro Central do Brazil.

— Devolveu-se ao engenheiro chore da
Estrada de Ferro Central do Brazil, em so-
lução á meteria de seu officio de 30 de junho
proximo passado, a medição e conta final dos
empreiteiros Pedro Thomaz y Martin o Do-
mingos Alves de Oliveira, afim de serem ex-
tralndos os respectivos certificados para li-
quidação, visto estarem acceitas pelo pro-
curador legalmente constituido pelos mesmos
empreiteiros ; o declarou-se que a acceitação
das medições linaes COM a resalva posta pelo
dito procurador se algum reparo pôde le-
vantar é por ser esta escusadm.

Dia 8

Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas — l a Directoria
das Obras Publicas — l a secção — N. 108 —
Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1890.

Para immediata execução, remetto-vos o in-
cluso exemplar do Diario Officicil em que se
relia publicado o decreto n. 624 de 2 do cor-
rente mez, dividindo as estradas de ferro do
Recife ia Caruare e prolongamento da do Re-
cife a S. Francisco em cruas administruões
distinctas, sob a denominação, a primeira de
Estrada do Ferro Central de Pernambuco, da
qual fica sendo director engenheiro chefe o
engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha
e-a segunda de Estrada de Ferro, Sul de Per-
nambuco, da qual sois o director engenheiro
chefe, segundo o decreto de nomeação junto,
cabendo-vos, tambem, a superintendencia
fiscalisação da Recife and S. Francisco Rait-
tcay Co mpany,cujo engenheiro fiscal vos ficará
directamente subordinado. Por esta occasião
recommendo áquelle director que vos faça en-
trega do arcluvo pertencente a parta do pro-
longamento.

Saude e fraternidade.— Francisco Glicerio.
— Ao engenheiro João Chreckatt do Sá Pe-
reira de Castro, director engenheiro chefe da
Estrada de Ferro Sul de Pernambuco.'

Ministerio dos Negocios da Agricultura s
Commercio e Obras Publicas — l a Directoria
das Obras Publicas — la secção — Rio de
Janeiro, 8 de agosto de 1800.

Remetto-vos o incluso exemplar do Diario
Official em que se acha publicado o decreto
D. 021, de 2 do corrente mez, dividindo as
estradas de ferro do Recife a Caruarú e
prolongamento da do Recife ao S. Francisco
em duas administrações distinctas, sob a
denominação, a primeira de Estrada do
Ferro Central de Pernambuco, da qual ficais
sendo director engenheiro-chefe, segundo o
decreto do nomeação junto, o a segunda,
de Estrada de Ferro Sul de Pernambuco cujo
director e engenheiro-chefe o engenheiro
João Chrockatt do Sá Pereira de Castro, foi
nomeado na mesma data, devendo a olhe fa-
zerdes entrega do respectivo archivo.

Sande o fraternidade — Francisco  Glicerio.
— Ao engenheiro Ernesto Antonio Lassance,
director engenheiro-chefe da Estrada -de
Ferro Central de Pernambuco.

Dia 9

Ao Ministerio da Marinha, romettendo
cópia de um officio do capitão do porto da
Parallyba, contendo os dados precisos para a
confecção do orçamento do material neces-
serio ao balisamento da barra o portos
daquelle estado, afim do que possa satis-
fazer ao pedido constante do aviso deste
ministerio, sob n. 25, de 2 de junho ul-
timo.

— Ao governador do estado de Minas Ge-
raes, remettendo, para informar, o requeri-
mento em que o cidadão Josõ Pedro Lassa, pede
garantia de juros do 5 e/0 sobre o capital da
50.000:000$ e outros favores, para fundar
naquelle estado uma fabrica central de
ferro.

— Ao inspectar geral das Obras Publicas,
recommendando que peovidencie afim de
que sejam feitos es concertos de que precisa
o encanamento de irrigação da frente do
°Meio do Museu Nacional o se colloque em
lagar apropriado mais um registro para a
mesma irrigação, além do que alli já existe.—
Communicou-se ao Ministorio da lnstrucção
Publica, Correios e Telegraphos.

Dia li
Ao governador do estado do Paraná., com-

municando . que, por aviso do 7 do corrente
mez, solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição das precisas ordens, alim de que na
thesouraria, daquelle estnclo seja posta á sua
disposição a quantia de 200$0ara ser appli-
cada pelo respectivo capitem do porto ás
despezas com a reposição de uma baia que
desgarrou da barra do norte, em n Para-
naguá e foi ter ao log-a r denominado Ara-
rapirá.

Dia 12
Ao inspector geral das Obras Publicas,

recommendanda que providencie, afim do que
seja collocada. nmsis uma penna de agua no
quartel do largo da Estamo de Sá, nesta
cidade.,—	 m, Comunicou-se	 Ministerioj 

— Ao Ministerio do Interior, em resposta
eco seu aviso n. 3.356,.de 2 do corrente,
em que requisita a remessa da planta
apresentada pelos cessionarios José Caetano
de Araujo Lima e Antonio Luiz Caetano • da
Silva para a construcção de uma galeria em
cruz no quadrilatero formado potes ruas do
Ouvidor, Sete do Setembro, Ourives e Gon-
çalves Dias, • declarando que a dita planta
foi por este ministerio remettida á Intendendo,
Municipal ele aviso n. 3, de 23 de janeiro
ui timo.

— Ao inspector geral das Obras Publicas,
declarando, para seu conhecimento o fins
convenientes, que o Ministerio da Fazenda,
segundo communicoa em aviso de 28 do
mez proximo 'passado, deu as necessarias
ordens para que fiquem á disposição deste
ministerio a casa e terrenos sitos no togar de-
nominado «Solidão», na Tijuca.

— A' Intentlencia Municipal, remettendo,
afim de tomar na consideração que merecer,
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Informado pela Inspecção Geral das Obras
Publicas em oficio que lhe foi transmittido
por cópia, o requerimento em que o cidadão
J03(5 Leito da Canha Bastos se propõo
abrir uma avenida que, partindo da praça da
Republica, vá ter ao bairro do Andarahy
Grande.

Dia 13

Ao Ministerio da Justiça, em resposta ao
sou aviso do 12 do mez proximo findo, com-
municando que a Inspecção Geral das Obras
Publieas, em officio de 8 do corrente, parti-
cipou a esto ministerio haver providenciado
pera o fim do ser convenientemente abas-
tecido de agua o predio da rua de S. Chris-
tovão n. 76, onde em breve serit aquartelado
o 30 batalhão do infantaria do regimento
policial desta capital.

— Ao governador do S. Paulo, remet-
tendo, para informar, o requerimento em que
o cidadão Luiz Malfatti pede privilegio, por
10 annos, para estabelecer um moinho nas
margens do rio Tietê, naquelle estado, dentro
de uma zona .de 10 kilometros.

— Communicou-se ao governador do es-
tado do Maranhão, a nomeação do enge-
nheiro Ricardo Henrique Ferreira Valia para
o cargo de auxiliar da commissão cle melho-
ramentos do porto do mesmo estado.

Dia 14	 •

Declarou-se â commissão de compras na
Europa, que foram expedidas as necessarias
ordens, atim de que tenha á sua disposição,
na Delegacia do Londres, .o credito de que
precisa para augmento de £400, para o pa-
gamento do frete do rebocador encommen-
dado para o porto do Maranhão.

— Ao Ministerio da Guerra, transmittindo,
por copia, afim de que o tomo na consideração
que merecer e resolva convenientemente, o
oficio em que o engenheiro-chefe da com-
missão do Alto Paraná representa contra o
commandante do destacamento militar addido
á mesma commissão.

— Ao Alinistorio do Interior, em resposta ao
seu aviso n. 1444, de 24 do março ultimo, re-
lativamente ao desvio das aguas impuras d.os
lagos e rios da Quinta da -Boa-Vista, decla-
rando que as respectivas obras foram pela
Inspecção Geral das Obras Publicas orçadas
em 27:658$392, o esto ministerio não disrõo,
no actual exercido, do verba para occorrcr a
semelhante despeza, que deve, aliás, ser feita
pelo do Interior

'
 tratando-se, como se trata,

do obras que interessam imanediatamente á
hygiene publica, e podendo a referida Quinta
sor considerada uma repartição dependante
daquelle ministerio.

— Ao governador do Santa Catharina, eom-
municando que, por aviso de 7 do corrente,
sollicitou-se do Ministerio da Fazenda ia ex-
pedição das precisas ordens, afim de qua, na
thesouraria daquelle estado, seja posta a sua
disposição a quantia de 5:000S, para ser ap-
plicada ao melhoramento do rio Itajahy, tor-
nando-o navegavel por embarcações de grande
calado, desde a sua foz até á villa da Blu-
menau.

" • 'IRepartivio fiscal do golerno Junto á compa-
nhia City linproscauents

BOLETISI ' DO SERVIÇO DIÁRIO

Dia 11 de agosto de 1890

Foram visitadas as casas de ma,cliinas e
fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.	 •	 •

1 0 districto — Prodios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos. -

Reclarnaçaes em predios 13, sendo 11 , por
obstruações devidas a terra (7), a sebo (2) e a
matarias (2) nos ra,maes ao 4", 6" e de 0", uma
que fica em andamento á uma sem notivo.—
Foram attendidas DO mesmo dia.

Deu-se começo ás obras de alteração da ga-
leria de aguas pluviaes com' a de matarias
fecaes na rua da Prainha, em frente á ladeira

ds Felippo Nery, do accordo com o projecto
approvado pelo engenheiro fiscal, e continuam
as, do ramal da rua do Visconde Inhaúma.

2° districto — Predios esgotados 8.738; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Rochimaçaes em vadios seis, sendo cinco
por obstrucções devidas a terra (4) e a sebo
( I ) nos ramaas do 4", G" o de 9" e urna por des-
arranjo em bacia de patente. —Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas do Se-
nador Euzebio, praia Formosa o a galeria da
rua do Visconde de Sapucahy.

	

30 districto	 Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios seis, sendo cinco
por obstrueções devidas a torra (4) o a lixo (2)
nos ramaes de 4" e urna por exhalações de-
vidas a juntas abertas no ramal do 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Cattete.

4° distric to — Predios esgotados 7.193; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a palmos no ramal de 6".—Foi atten-
dida no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas liou-
lovard Vinte Oito do Setembro (5) e ha-
parador (4).

50 districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiços I 1, com 232 quartos.	 .

Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a sebo no ramal de 4"..--Foi attendida
no mesmo dia.

Limparam-se os dopositos das ruas de Gua-
nabara, Nova Guanabara e Paysanclti.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia Gity Improvements, 12 de agosto de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.
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NOTICIÁRIO

A.caclomia Nacional cio Me-
dicina—Sessão ordinaria em 31 de julho
do 189) — Presidencia do Sr. Dr. Moura Bra-
zil, 1 0 secretario o Sr. Dr. Silva Araujo,
serve de 20 secretario o Sr. Dr. Costa Ferraz.
—A's 7 1/2 horas da tarde, presentes mais os
Srs. Visconde do Sabará, conselh&ro Carlos
Frederico, Drs. Piragibe, Gur aol do Amaral,
Souza Lima, Pires Ferreira, Casar Diogo e
Pinto Portolla, o Sr. presidente abriu a ses-
são. Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior.

O oxpediente constou do
Boletins da Sociedade dá Medicina o Cirur-

gia C.o Rio do Janeiro, 1° e 20 semastres do
1889.

Enfermidades fetales e monstruos, pelo Dr.
Roberto 'Wernicke, de Buenos Aires, an-8, do
12 pags.

PlaWes mddicinales da Chili, pelo Dr. Adolfo
in-8, do XII, 234 pags.

Boletins e memorias da sociedade de Medi-
cina o Cirurgia do Rio de Janeiro, anuo
de 1890.

Anates del Circulo 3Iedico Argentino, D. 7,
julho do 1800.

- Boletin de Medicira, afio V, ns. 53 e 51, do
março e abril do 1890.

Diario Official, ns. 197 a 203.-
, O Sr. 1 0 secretario communica, a remessa
rola casa Laemmert do seu almanak.

Entrando-se na primeira parte da ordem do
dia, communicaçõas verbaes o por escripto,
entrou em discussão o parecer do Sr. Dr. Pires
Ferraira, sobre o trabalho do Dr. Brito, que
solicitou o togar de membro correspondonte.
•Tanto o parecer como o . candidato, por vo-
tações separadas, foram approva,dos unanime-
mento.
• Sujeito á discussão o parecer da commissão
nomeada sobre o vehiculo do Sr. Boaventura
Alves Moreira, o systema proposta á tateia-
dencia, Municipal para ser feita a remoção do
lixo das casas particulares, o não havendo
quem pedisse a palavra', foi approvado una-
nimemente.- •

O Sr. Dr. Ourgel do Amaral, declarantlii
haver lixado 1.es:danei:a nesta capital, e per
iSS) poder passar para a classe dos membros
atractivos ; como determina o regimento, lhe
foi concedida a passagem.

O Sr. Dr. Piragdbe, communicando o falha- -
cimento do membro honorario Dr. Joaquim
Pinto Netto Machado, rememora os serviços -
prestados pelo pranteado academie°, o pede -
(pio seja lançado na acta um voto de pozar.

O Sr. Dr. Souza Lima, abundando nas idéas
do seu collega, propõe, tombem que seja nc-
meada uma commissão para dar á familia, do
finado os pezames„ o para que a mesma com-
missão assista, par parto da academia, á pri-
meira missa que por alma do finado seja as:-
lebrada.

Ambas as propostas foram approvadas. •
O Sr. conselheiro Carlos Frederico, apre-

sentando a estatistica do mez de junho da,
enfermaria dos beribericos na Copacabana,
por ella, se conhecem os seguintes dados
passaram para o mez do junho 43 doentes.
entraram 81, tiveram alta curados 25 total
61 ; teve alta, por ordena 1, restam 5b, fui-
locou 1 e existem 54.

O Sr. Visconde de Saboia, dando conta da
mais uma operação que praticara para a cura
radical de harp ia pelo processo de Champio-
nierre, informa flue em 48 horas o 'sou doente
apresenta o mais lisonjeiro estado, manten-
do-se o pulso sempre normal e a tempera-
tura 37 grãos, acreditando neste doente sue-
ceder o mesmo que se tem passado com os
outros, o que mais uma vez vem confirmar a
excellencia do processo do illustre cirurgião o
das vantagens da mais rigorosa antisepcia
pratica da cirurgia.

O Sr. Dr. Pires Ferreira faz algumas con-
sideraçaos sobre a operação da cataracta, sem
iridectonia, mostrando suas vantagens rela-
tivas, comprovadas pelos magniacos resul-
tados que tem dado. Apresenta a Academia
dous dos seus doentes ultimamente operados
por este processo (um homem e uma mulher)
e perfeitamente restabelecidos daquella en-
fermidade, sena o menor defeito nos olhos.

O Sr. Dr. Carlos Frederico, obtendo a pala.
vraalisse que ia apresentar uma proposta que,
esperava, fosso racebida pela academia com
prazer.

Esta minha proposta tem por fim prestar
justiça a quem a merece muito.

Refiro-mo ao nosso provecto colina o Exin,
Sr. Barão do Lavradio, que tem prestado im-
portantes serviços á sciencia, á humanidade a
á patria. .

Ninguem desconhece os trabalhos do Barão
de Lavradio.

Alquebrado hoje pelos annos, por incom-
modos mornas e physieos, retirou-se da cli-
nica, que a exerceu por espaço do 54 amos,
deixou o lagar que exercia na Santa Casa do
alisericordia, o retirou-se para longe, onde no
silencio vê a sua vida desapparecer, curtindo
tantos desgostos.

E' meu Ateve'', como membro desta acade-
mia; não fazer esquecer uma razão tão illus--
tre, e peço á academia que me acompanhe
na minha proposta.

O Barão do Lavradio foi exonerado de in-
spector do hygleno sem motivo quo justifi-
osso a sua exoneração, o hoje, que passamos
por unia' nova plias() politica, que o governo
aliando hos seus servidores, peço para que a
academia, por meio do seu presidente, ou do
uma commissão ad hoe eleita, se dirija ao ge-
neralissimo, pedindo para, • em attenção aos
valiosoa serviços prestados pelo Barão do
Lavradio, s-ia o sou decreto do exoneração
substituido por una do aposentadoria.

Sera consolo que a academia leva ao
homem invalidado no serviço da patria, e
urna remuneração que se dá ao alto funcelo-
nario.:

OSr. Dr. Piragibe, abundando nas idén'
tio Sra . conselheiro, comtudo desejava recti-
ficar um equivoco que notou na expos!ção do
seu collega, na parte que diz raspei . ° a ter
havido demissão, quando o contrario dei-se.

Por motivos que muito honram ao d'stincto
barão, Ora elle quem . demittira-ae, de- ium
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carg,e, que soutera exercer pelo largo espaço
0.28 annos, com vantagem para o serviço
publica.

O Sr. Dr. Costa Ferraz, tristemente im-
pressionado pato que acaba de passar-se, diz
que õ exemplo do Barão de Lavradio é de um
grande ensinamento. Não julga necessario
gastar, palavras para fazer o elogio dos ser-
viços do trabalhador incausavet e da probi-
dade immaculada do Dr. José Pereira Rego.
Seus serviços são publicos e , ninguem ha que
não os conheça. E' phciso supplicar o a aca-
mia não deve recusar assim proceder, si
preciso minorar o soffrimento daquelle que
tanto a illustrou. Assim seja ouvida a sua
supplica pela vontade omnipotente e unica
que fecha em suas mãos o destino da patria.
Quanta sabedoria não reconhece nas palavras
do Job.

A academia resolveu enviar ao Governo
Provisorio uma inensaem, supplicando uma
pensão para o Barão co Lavradio.

Achando-se a hora adiantada, levantou-se a
sessão ás 9 1/2 horas da noite.

.Malas— O correio geral expede ama-
afilai as seguintes:

Pelo Faria Lemos, para Victoria, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á I 1/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectes para registrar até á 1 idem.

Obser va torio .Astronomloo
— Resumo meteorologia° dos dias 15 e 16 de
agosto.
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Tliermometro desabr gado ao meio dia pra-
teado 2 ,5, ennegrecido 26,5.

Temperatura maxima 20,0.
Temperatura minima 15,6.
Evaporação 2m,5.
Ozone 8.
Chuva: dia 15 às - 7 horas da route, inapre-

ciavel ; dia 16, às 7 horas da manhã, 0%31.
Velocidade média do vento em 24 tis. 2m,4.

Estado do cio

1) Encoberto por cumulo-nimbus e nimbus,
vento S 3131,3.

2) Encoberto por cumulo-nimbus e nimbais,
vento nullo.

3) Encoberto por nimbais e cumulo-nimbus,
:vento SW 3m,. -

4) 0,7 encobertos por circus, cirro-cumulus
e cumulo•nimbas, vento S E 3m,6.
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4 •	 •	 tarde.. 761,83 19,0 12,67 75,8

1

Thermometro desahricado ao meio dia : nra-
teado 32,5, ennegTecido •49,5.

Temperatura maxima 20,5.
Temperatura minima 15,2.
Evaporação 2,0.'
Ozono 4.
Velocidade média do vento em 24 lis., 3m,2.

Estado do cio

1) Encoberto por cumnlo-nimbris e nimbus,
vento NE 2m,7.

2) 0,8 encobertos por circos, cirro-cumulus
é cumulo-nimbus, vento nullo

3) 0,3 encobertos por cirrus e cumulais,
vento NE 2m,0.

4)0,4 Encobertos por cirrus, cirro-cumulus te
cumulo-ninibus, vento SSE

santa Casa da THIserleordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos hespicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadara, foi,
no dia 11 de agost), o seguinte :

	

Nacionaes Est,	 Total

Existiam 	 	 	 89	 527	 1.400
Entraram .........	 24	 30	 . 54
Sahi rani 	 	 2S	 31	 59
Fallecerain 	 	 3	 3
Existem 	  872	 523	 1.395

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no MOMO dia, do 477 consta-
tantas, para os quaes se aviaram 602 receitas.
Fizeram-se 33 extraccCies de dentes.

Obituario —Foram sepultados, no dia
10, as seguintes pessoas fallecidas de :

Anemia profunda—a fluminense Marietta,
filha de Dalila Francisca, 1 mez, residente o
fallecida á rua do S. Pedro n. 101.

Broneho-pneumonia —os fluminenses Ame-
r'co, filho de Arsenio Tavares de Souza, 4
mexes, residente e fallecido á rua de S. Luiz
Gonzaga n. 88 ; Bartholomeu, filho de For-
tunato da Silva Ramos; 1 anno o 1 maz, resi-
dente e fallecido á rua da Providencia n. 18;
Emitia, filha de Claudina Isidora da Concei-
çao, 18 mexes, residente o fallecida á rua do
D. Marianna n. 2 G ; Candida, Maria dos
Anjos, 62 annos, solteira, residente o falte-
cida á rua do Dr. Corrêa Dutra n. 37; o por-
tuguez Matheus Alves dos Santos, 36 annos,
solteiro, residente e fallecido á rua do Re-
zende n. 103. Total, , 5.

Catarrho suffocante — 03 fluminenses Pe-
dro, filho de Silvaria Mapia das Dores, 3 me-
xes, residente e fallecida á rua do Hamaytá
n. 25 A; Pedro, filho de Pedro Rodrigues
Vianna, 7 mu" residente o fallecido a rua
Guanabara n . 14. Total, 2.

Complicação da dentição — o fluminense
Euclides, filho de Alcina, Maria de Lima, 10
mezes, residente e fitllecido á travessa do Na-
varro n . 8.

Congestão pulmonar dupla—o portuguez
João José da Costa, : 73 annos, viuvo, residente
o fallecido á rua do General Bruce n. 9.

Convulsões — o fluminense Casemiro, filho
de Jacintho Joaquim Gomos. 2 manos, residen-
te e fallccido á rua Gonçalves n. 47.

Edema pulmonar — o fluminense José Lou-
renço de Jesus Gozar, 54 manos, solteiro, fal-
tecido no ilt spicio de Alienados.

Entero-colite—Carolina, 28 annos, solteira,
fallecida no Hospicio Nacional de Alienados
o fluminense Alvaro, filho de José Maria
Córtes, 13 mezeS, residente o fallecido à rua
Pedro Amorico n. 9. .Total, 2.

Eclampsia — a fluminense Florencia Alves
Raymunda Vieira, 25 anuas, casada, residente
e fallecida á rua do Alcantara n. 137.

Enterite aguda—os fluminenses Gertrudes,
filha de Francisco Machado dos Santos, 18
dias, residente e faliecida it rua do Coca le
d'Eu n. 219; Ayres, filho de Ayres Gonçal-
ves Fontes, 5 mezes, residente e fallocido á
rua da Prainha n. 147. Total, 2.

Epithelioma — a brazileira Autonia Maria
da Conceição, 75 annos, viuva, residente e
noitecida á rua do Dr. Dias Ferroira n. 10 D.

Febre remittente palustre ;•••--a portugueza
Francisca Ferreira Leite de Freitas, 22 annos,
casada, residente e fallecida á rua do General
Camara n, 215.

Febre biliosa — o portuguez Caetano Gus-
mão, 18 annos, solteiro, residente á rua da
Gambéa n. 3 e falleeido no hospicio da Saude.

Febre perniciosa — a fluminense Adelaide
Maria da Conceição, 33 anuas, casada, resi-
dento e falecida á travessa de D. Carolina
Reydner n. 18.

itypoemia intertropieal — o flaminense
Anacleto, 4 annos, residente na Fontinha o
fallecido na Santa Casa.

Insulliciencia mitral — o portuguez Eniy-
gdio Pereira da Costa Lima, 65 annos, casado,
residente o fallecido á rua do S. Christovão
n. 9.

Laryngito — a brazileira Iracema, filha de
José Paulino Ribeiro, 2 annos, residente o
fallecida á rua Primeiro do Março n. 109.

Lesão dupla do coração — o portuguez An-
tonio Machado da Rocha, 61 annos, casado,
fallecido no hospital do Carmo. 	 •

Lesão dupla do °riflai° aortico — o portu-
aaiez João Bittençourt da Silva, 57 annos, sol-
teiro, residente á rua da Gambéa, n. 30 e fal-
tecido na Santa Casa.

Lesão organica do coração—os fluminenses
Paulo Pimenta, 83 annos, viuvo, residente e
fallecido á rua do Lavradio n. 155; José
Antonio da Costa, 55 annos, solteiro, resi-
dente o fillecido á rua do Visconde da Ga-
vea n. 21. Total, 2.

Marasmo senil — a portugueza Geneveva
Clara de Bittencourt, 46 armes, solteira, fal-
tecida. no Asylo de Santa Maria.

alisaria pitysiolo,gica— o exposto na Santa
Casa Achiles, G anuas, residente e fallecido
na Casa dos Expostos.

Pleurisya—a bra,zileira Emitia Cindida de
Souza, 70 annos, residente e fallecida á rua
do S. Christovão ii. 229.

Pneumonia dupla—o fluminense Joaquim
Luiz Medeiros, 69 rumos, casado, noitecido
no Hospicio de S. João Baptista.

Pery-carditte—o fluminensa Domingos, 19
annos, solteiro, fallecido no Hospicio Nacio-
nal de Alienados.

Ruptura do rhim e da aderia, e hemorr: agia
—o fluminense Theotonio Jorge Hermida,
11 annos, residente e fallecido á rua do Ge-
neral Caldwell n. 109.

Scrophulismo—o fluminense Alvaro, filho
de Justina Raymunda Cunha, 3 manos, resi-
dente o fallecido á rua do Senhor dos Passos
n. 185.

Tetanus neonatorum—o fluminense Rufia°
de Queiroz Diniz, 10 dias, residente e fallecido
á rua Almirante Maurity n. 13.

Tuberculos mesentericos — a rio grandense
do sul Adelaide, filha do Junho Joanne,. 15
mezes, residente e fallecida á rua do General
Caldwell n. 79.

Tisica mesenterica— a fluminense Claudina
Maria de Souza, 46 manos, viuva, residente o
fallecida á rua do S. Francisco Xavier n. 56.

Tuberculose raiar aguda — a fluminense
Carolina, filha de Francisco Fiel de Andrade,
12 anuas, residente e fallecida á rua do Barão
do S. Felix mi. 112.

Tuberculos pulmonares —"o fluminense Si-
meão José Ferraira, 11 annos, residante e fal-
'acido á rua de D. Polyiena n. 9.

Variola confluente — o fluminense Frede-
rico, filho de José da Silva, 7 mezes, residen-
te e fallecido á rua da Ajuda n. 61.

Velhice—o africano João Congo, 90 armas,
solteiro, residente o noitecido á rua da Ajuda
n. 61.

Feto — um do sexo feminino, filho de Atha-
nazia da Conceição Jovina, residente e tal le-
eida á rua do Desembargador Infiro n. 64.

No numero dos 43 sepultados estão inclui-
dos 10 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

— E no dia 11:

Bronclio-pneumonia — a fluminense Este-
phania, filha de Manoel Rodrigues de Araujo,
3 mezes e 12 dias, residente o fallecida no
Campo de S. Christovão n. 70.

Beriberi—a fluminense Maria Emitia dos
Santos, 34 anuas, solteira, residente e falte-
eida á rua de D. Laura de Araujo n. 23.

Envenenamento pelo acido phenico (suicidio)
—o portuguez Adelino Dias Cardoso, 19 raia-
nos, solteiro, residente á rua do Barão de São
Felix n. 98. Verificou-se o obito no Necr0- •
terio,
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Um feto do sexo feminino, filho de Justino

Pereira da Rocha, residente á Ladeira do•Se-
minado n. 43.

Gastro-enterite - a fluminense lonorata
Maria da Conceição, 45 annos, solteira, re-
sidente á rua de Santo Amaro e falecida na
Santa Casa.

Homornagla meningéa-Eagenio Augusto
da Costa Passos, 49 amos, casado, residente
o falecido á rua Tavares Guerra o. 2.

Hemorrhagia cerebral-a fluminense Lau-
riana Isabel Cestineta, 7 nonos, solteira,
residente e falecida, á rua do Coronel Fi-
gueira de Mello n. 50.

Inanição- o fluminense Oswaldo, filho de
Felisminda de Almeida, 6 dias, residente o
falecido rua do General Caldwell n. 100.

Lymplatite perniciosa- a fluminense Rita
Joaquim, Carneiro da Costa, 20 nonos, casada,
residente e falecida á rua de S. Roberto
n. 1 M.

Meningite aguda a fluminense Maria,
filhado Francisco do Freitas, 7 mezes, resi-
dente e falecida á rua da Harmonia n. 68.

Meningite tuberculosa-a italiana Adelina,
filha de Francisco Callote, 2 1/2 annos, resi-
dente e, fallecida á rua do Visconde de Sapu-
cahy n. 117.

Amollecimento cerebral - a iluminensc
Eduviges Maria da Gloria Guimarães, 74 ao-
nos, volva, residente á rua do Evaristo dr,
Veiga n. 18 e fallecida na Santa Casa.

Commoção carebral- o portuguez Manoel
Moreira da Silva, 54 annos, casado, residente
á rua dos Invalides n. 67 o falecido na Casa
do Saud° dos Drs. Catta Preta o Marinho
Worneck.

Diathese fibrosa-o fluminense Emiti° Gar-
liel, 36 nonos, solteiro, residente á rua Colina

. 2 e falecido na Santa Casa.
Syphilis terciaria - o fluminense Alfredo

Berthold° do; Santos, 32 nonos, falecido no
HoSpial

Tuberculos mesentericos-a fluminense Ra-
chel, filha do Martha Maria da Conceição, 18
mezes, residente e falecida á rua da America
o. 118.

Tuberculos pulmonares-o flua-Analiso 30 só
Teixeira Mimalho, 31 nonos, solteiro, resi-
dente á rua do General Callwell n. 109 e
falecido na Santa Casa a paraense Maria
da Gloria, 50 annos, solteira, residente á ria
tio Buarque do Micedo n. 2 o falecida na
Santa Casa; a brazileira Marimina, 33 rirmos,
solteira, falecida no ['espiei° Nacional de
Alienados ; a fluminense Carlota CamEia
Guimarães Macieira, 56 nonos, viuva, resi-
dente o falecida á rua do Caneta n. 121 ; o
portuguet João Nunes da Silva, 69 amos,
viuvo, residente cm Cantagallo e fallenido
na Santa Casa ; o hespanhol - José Vidal Mar-
tins, 20 annos, saleiro, residente á rua da
Conceição n. 90 e falecido na Santa Casa.
Total, 6.

Tisica pulmmtar-o italiano Jardim Nice:Á°,
44 aflitos, casado, residente em S. José Merity
e falecido na Santa Casa.

Variola confluente-a mineira Anna Maria
da Conceição, 32 nonos, casada, falecida na
ilha do Santa Barbara.

Velhice - a brazileira Jovina Maria Mes-
quita, 80 atum, solteira, residente á rua
Visconde de lamaraty n. 63 e fallecida
Santa Casa.

No numero dos 25 sepultados estão
dos 9 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.
• -	

EDITAES E AVISOS
Titulofts de eleitores

Entregam-se, na Intendencia Municipal,
todos 03 dias, das 10 horas da manhã, ás 4 horas
da tarde, os titules aos eleitores das paroalias
do Sacramento, S.. José, Candelaria, .S•anta
Rita, Sant'Anna, Santo Antonio, Gloria,
Lagaa, Gavea, Espirito Santo, Engenho Ve-
lho o S. Christovão, Engenho Novo e Campo
Grande.

Secretaria da Intendencia Municipal, 15 de
agosto de 1800.- Magalhaes Castro Sobrinho,
secretario.

Recebedoria
Pela recebedoria da Capital Federal S3 faz

publico que, na agenadtdo Caseadura, se está
procedendo á cobrança á beca do cofre, do
segundo semestre do imposto do industria o
profissões relativo ao exereicio de 1893, das
freguezias de Inhafuna, 'rajá, Jacarepagua,
Campo Grande, Guaratiba e Curato de Santa
Cruz.

Previne-se aos Srs. colectadas que incor-
rerão na multa estabilecida si não satisfize-
rem os seus debites até o fita desto MC:Z.

Rio de Janeiro, 1 de agosto do 1890. -.Toa°
Cruccho Cavalcanti. 	 (.

Alfondega do Rio de Janeiro
Edital

Pela Inspectoria desta Alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avarias e de falta; devendo seus donos ou con-
signatarios apresentar-se para providenciar a
respeito.

Vapor in,glez Olber3, do Liverpool.
Armazena n. 9-Marea, PF -	 1 barrica

Ti. 21, quebrada. Manifesto em tradução.
AI 'roa RFM-JT: 1 fardo n. 24, avariado.

Idem,
Marca AIO: 1 dito n. 172, com falta.

Idem.
Marca 13SzA: 1 caixa n. 1, quebrada. Idem.
Marca ENI&C: 1 dita n. 45, Rein. Idem.
Marca F: 1 dita n. 22, reprogada.
Marca FTNI: 1 dita n. 3d, idem. Idem.
Marca JSM: 1 fardo n. 231, avariado.

idem.
Marca JJP: 1 caixasem numero, quebrada.

Idem.
Marca MR-B: 1 dita n. 1.307, idem. Idem,
Marca SMC-R: 2 latas idem. Idem.
Marca VCFT: 1 caixa o. 102, idem. Iam
Marca 11à1S&I: 1 dita n. 15, idem. Idem.
Marca MA: 1 dita n. 1, repregada. Idem.
Marca C&SJ : 1 dita n. 35, i teto. Idem.
Marca D&C: I dita n. 57, idem. Idem.
Marca F-A: 1 dita n. 047, idem. tilem.
Marca J11: 1 d ta n. 1.635. idem. lat.m.
A mesma marca: I dita n. 1.693, idem.
A mesma marca: 1 dita o. 1.691, idem.
Marca ISIN&C: 1 dita n. 428, idem. Idem.
Marca WBM-S: 1 dita o. 4.351, idem.
Marca C-C-A: 20 ditas quebradas. Idem.
Marca C: 21 ditas idem. Idem.
Marca C-C-M: 1 dita vasia. Idem.
Marca SJP - W&S: 10 ditas quebradas.

Idem.
Marca JCG-W&S: 10 ditas idem. Idem.
Armazena n. 14-Marca WG-W-Leal: 1

dita sem numero, repregada. Idem.
Marca MG: 1 dita idem. Idem.
Armazena n. 9 - Marca JL&F: I dita n.

1.443, avariada. Idem. •
Marca duvidosa: 1 dita n. 5.201,repregada.

Idem.
Marca W: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Armazena das amostras-Marca FCF: 1 dita

idem. Idem.
Armazena n. 9-Marca N&C: 1 dita n.218,

idem, Idem,
Vapor francez Marselha do Poitou.
Armazem n. 1 - Marca C&M : 2 caixas,

sem numero, repregadas. Manifesto em tra-
ducção.

Marca M-: 2 ditas, idem, idem. Idam.
Marca C&C : I dita idem, idem. Idem.
Marca duvidosa : 4 :fitas, idem. Idem.
Marca FP : I dita, idem, idem. Idem.
Marca MC: 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca EC : 2 ditas, idem, idem. Idem.
Marca 14SB: 2 amarrados, liem, idem.
Marca R&13.1 : 1 caixa, ideio, idem. Idem.
Marca WC&C : 1 dita, idom, idem. Idem.
Marca FVC: 2 dila; ns. 7.303 e 3.309

idem. Idem.
Marca JB: I dita n. 763, idem. Idem.
Marca AISLC: 3 ditas ns. 9, 100 11, idem.

Idem.
Armazens ns, 7, G e 14, Marca CC: 3 bar-

ricas ns. 1, 2 e 3, com indicio de falta.
Idem.

Atenazem n. 14-Marca TP&C: 4 quartolas
com falta. Idarn.

Marca, 11.8413J : 2 barriz do 10 0, idem. 1 tem.
Marca F&A : 1 dito, idem. Idem.
Vapor allemãO Mia, do Hamburgo.
Armazem n. li - Marca CVL: 1 caixa

n. 5.811, reprogada.
Marca CP&C: 1 dita n. 5.811, idem.
Marca JCB: 1 ,dita n. 1.776, ide.m.
nuca MJNIe1: 1 dita, idem.
Marca MJS&C: I dita o. 387, liem.
Marca R.C&C	 1 dita n. 4.203, idem.
Marca ST: 3 dias os. 1.901 1.631 o 1.636,

idem.
Marca "W21C-WW : 1 dita n. 1.522,
Marca VAI&C:' 4 ditas mis. 824, 917, 914 o

943, idem.
Marca V-II: 1 dita n. 1, idem.
Marca LC: 1 dita n. 1.331, i tem.
Marca -55- : 1 dita n. 5.565, idem.
Marca	 I dita o. 615, idem.
Marca 11C-VC: 1 dita mi. 	 .0, idein.
Marca CC: 1 dita n. 807, idem.
Marca mn-c: 1 dita n. 6.306, idem.
Marca CP&C: 1 dita n. 3.713, idem.
Marca CIB: I dita n. 266, idem.
Marca HM: 1 dita n. 211, idem.
Marca 1,M&J: 1 dita o. 16, ilem.
Marca MC: 1 dita n. 15, ident.
Marca RA: 1 dita o. 24 1, idem.
Vapor fraucoz Ville de Pernambuco.
Armazena n. 12. - Marca SC&C-B :

caixa n. 5.929, repreg,ada. Manifesto em tra-
ducção.

A mesma marca : 1 dita n. 5 . 928, idem.
Ident.

A mesma marca: 1 dita n. 5.933, idem.
Idem.

A mesma 'marca: 1 dita n. 5.931, idem.
ident.

'A mesma marca : 1 dita n. 5.931, idem.
Idem.

Marca, W&L : 2 ditas ns. 1.039/53, i tem.
Idem.

Lettreiro Villa Verde Si, Comp.: 1 dita n.
5 .84 I , idem. :Idem.

Barca portugueza Africa, do Porto.
Armazoin n. 14- Lettreiro Costa: 2 bar-

ril de 50 , vastos. Manifesto em traducol).
O mesmo tenreira: 2 ditos, com falta. liem.
Marca I3S&A : 2 ditos idem. (dein.
Marca LF : 1 dito, idem, Idem.
M trea STS 1 dito de 4, vasio. Idem.
M arca JPG' : 1 dito do 5', idem, Idem.
Lettreiro Teixeira: 1 dito, idem. Idem.
Marca M 1 dito, com falta. Idem.
M irea A UI : 1 dito de 4 0,id ato. Idem.
ahren, RJADR, : 2 ditos, i Iam. Idem.
Marca VPC-W: 1 dito l, vasio. Idem.
AI arca SC&C : 3 ditos com falta. Idem.
Marca Cal0 : 1 dito, i tom. Idem.
M arca ABC: 1 dito, i leu.
Marca JLFB: 1 dito, idem. Idem.
Marca JPC: I dito, idem. Idem.
Marca MM-DC: 1 dito, liem. Idem.
Marca, 31. : I dito, idom. Idem,
Marca PC: 1 dito, idem. Idem.
Vapor inglez Olbers de Liverpool.
'Armazena n. 9- M araa, II&M: 1 caixa re-

pregada. •
Marca CM&C: I barrica, idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita, idem. Idem.
A mesma mirei: I caixa n. 385, idem.

Idem.
A mesma marca: 1 . dita n. 403, idem.

Idem.
M irea FMC: 1 dita n. 45. idem. Idem.
Marca E . : 8 padras quebradas, idem.
Marca MI: 1 caixa, repro cr

°
ada, idem.

Marca FFCB: 1 barrica n.16, re,proà.ada.
Idem-

Marca FV&C: 1 caixa n. 7.3)5, quebrada,

Marca 1n V&C: 1 caixa, n. 7.335, quebrada,
idem.

Marca jSM: 1 fardo, n. 245, com falta,
idem.

Marca JJP: 1 caixi, n. S,no, repregada.
Marca PP: 1 barrica, n. 21, ropregada.'
Marca HUM: 1 fado n.. 24, roto.
Marcia VCFT: 1 caixa mi. 102, quebrada. -
Marca V: 5 ditas, idem.
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Barca portugueza Africa, do Porto.
Armazena n. 14 - Lettreiro Giraldes: 1

caixa, repregada.
O mesmo lettreiro: I dita, idem.
O mesmo lettreiro: I dita, idem:
O mesmo lettreiro: 1 dita, idem.
Marca M: 1 dita, idem.
A mesma marca: 1 dita, idem.
Marca VP&C: I dita, idem.
Marca AlIC&C: 1 dita, idem. -
Lettreiro Geraldes: 1 dita, idem.
Lettreiro Santos Junior: 1 dita, idem.
Marca M: 1 dita, idem.
Marca AIIC&C: 1 dita, idem.
Lettreiro Geraldes: 1 dita, idem.
Marca J FR: 1 dita sem numero, idem.
Marca MLB: 1 dita sem numero, idem.
Marca VP&C: 1 dita sem numero, idem.
Lettreiro FJ Monteiro: 1 dita sem numero,

idem.
Lettreiro Ramariz: 2 barris, com falta,
Marca BF&C: 1 dito, idem.
Marca MOB: 1 dito de 50 , idem.
Marca LUC; 1 dito idem.
Marca MLB: 1 dito idem.
Lettreiro Lira Junior & Comp.: 1 dito idem.
Lettreiro Quinta da Guia: 1 dito idem.
Marca JBC: 2 ditos idem.
Lettreiro Romaris: 2 ditos idem.
Lettreiro Costa: 1 pipa idem.
Vapor inglez Danati, da Liverpool.
Armazem n. 10 - Marca Ale : 1 caixa

n. 2.103, avariada.
Armazem n. 2- Marca JVC: 2 fardos

ns. 344 o 342, idem.
A mesma marca : 1 dito n. 330, idem.
Armazem n. 10- Marca CSL-C: 1 caixa

n. 5.231, repregada, idem. 	 .
Marca M-G: 1 dita n. 4.459, idem.
Marca H: I dita n. 2.401, idem.
Marca MN&C-RO : 2 ditas ns. 2.399 e

2.378, idem.
A mesma marca: 4 dita ns. 2.392 e 2.414,

idem.
Marca JRS : 1 dita n. 451,. idem.
Marca AR&C : 1 dita n. 2.100.
Marca ES : 1 dita n. 4.0S2, idem.
Marca AM&C: 1 'dita n. 14, idem.
Marca EA-&C : 2 ditas ns. 4.873 e 4.890,

idem.
'Marca AA&C : 1 dita n. 40, idem.
Marca JN'C: 1 fardo D. 337, roto.
Marca MB: 1 ditou. 3.121, idem.
Marca WGT : 2 saccos, idem.
Barca portugueza Chtudina, do Porto.
Armazem n. 15-Marca CR&F-VP&C: 8

caixas, pregadas, idem. Idem.
Marca JM-MA: 2 ditas, idem. Idem.
Marca ES: 2 ditas, idem. Idem.
Marca PJ-MA: 1 dita, idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita, idem, idem.

idem.
Marca ML: 1 dita, idem. Idem.
Lettreiro Corda: 1 dita, idem. idem.
Marca CB&C-PVV: 1 dita', idem. Idem. -
Marca AlIC&C-LED: 1 dita, idem. idem.
Lettreiro Duain Porto : setta.
Armazem n. 15-Marca MJ: 1 barril de 5",

com faltas.
Lettreiro Romarez- Porto: 2 ditos idem.

Item.
Marca A&C: 3 ditas, idem. Idem.

Lettreiro Quinta Penedo: 5 ditos, idem.
ldem.

A mesma marca: 2 ditos, idem, idem, va-
sios.

Marca O: 1 dito, idem, iddm, com falta.
Lettreiro Quinta do Guia: 9 ditos, idem.

lidem.
A mesma marca: 2 ditos, vasios, idem.

Idem.
Lettreiro Lira Junior St Comp.: 1 dito, com

falta.
Marca BE: 1 dito, idem.
A mesma marca: 1 dito, vasio.
Marca AJM-V: 3 ditos, com faltas.
Marca M-SSF: '6 ditos, idem.
Marca Fà1B: 4 ditos de 10", idem.
A mesma marca: 1 dito do dito, vasio•
Lettreiro Lira Junior & Comp.: 1 dito do

dito, com falta.
Marca BMC: 1 dito de5 0

'
 idem.

Marca AZB-JSF: 1 dito de 10", vasio.
Marca MC&B: 1 dito de dito, com falta.
Lettreiro Souza: 2 ditos de ditos, idem.
Lettreiro R-Porto: 1 dito do dito, vasio.
Marca AJBP: 1 dito de 40 com falta.
Marca GP&C-V: 1 dito Cle 5", idem.
Vapor francez Provance, de Marselha.
Armazem n. 14 - Marca CF: 1 encapado,

vasando.
Lettreiro Macieira : 1 barril .de 5", com

falta.
Marca GM: 1 quartola, Idem.
Marca CI: 1 caixa ri. 8, quebrada, idem.
Marca EC&C: 4 engradados, idem.
Vapor allemão Balda, de lIamburgo.
Armazem ri. 1-Marca SS: 3 caixas,repre-

gadas.
Marca MMC: 1 dita, idem.
Marca CH&C. 2 garraf63s, quebrados.
Marca AHC&C: 1 caixa, repregadi.
Marca CPC: 1 dita n. 3.70.), idem.
Armazem ri. 11 - Marca PM: 2 ditas

ris. 100 e 101, idem.
Marca O: 1 dita n. 5.415, idem.
Marca SFJ: 1 dita n. 361, idem.
Marca 10: 2 ditas ns. 3.904 e 3.995,

idem.
Arma zem ia. 14- Marca APR: 3 barris de

5"
'
 com falta.
Marca M1C: 1 dito de dito, idem.
Marca R: I dito do dito, idem.
Marca FAIB: 1 dito de dito, idem.
Amuem n. 11-Marca JBG: 1 caixa, ava-

riada.
Marca SFJ: 1 dita n. 356, idem.
Marca VGC: 1 dita n. 505, idem.
Marca MFSC: I dita n. 1.616, idem.
Marca HC-VC: 1 dita n. 236, idem.
Marca RS-W: 1 dita n. 3.700, idem.
Alfanden do Rio de Janeiro, 2 de agostoo

de 1899.-Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

DIA 4

Vapor allemão Balda, de Hamburgo.
Armazem ri. 11 - Marca A&C : 1 caixa

ia. 29 1/2, nprogada. Manifesto em traduc-
ção.

Marca AC - R : 1 dita ri. 100 1/2, idem,
Liam. Idem. B

Marca F - : 1 .dita n. 577, idem, idem.
Idem.

Marca F ; 1 dita n. 661, idem, idem. Idem.
Marca GS&C : 1 dita- n. 4.802/1, idem,

idem.
Marca JFC&C : 1 dita n. 6.797,

idem. Idem.
Marca M&C : 2 ditas ris. 5.999 o

idem, idem. Idem.
Marca PM : 1 dita n. 14, idem,

Idem.
Marca PNC : 2 ditas ris. 100 e 101,

idem. Idem.
Marca Q : 1 dita ri. 9.335, idem,

Idem.
Marca RC&C: 1 dita n.

Idem.
Marca SFJ : 1 dita n.

Idem.
Marca M&C : 1 dita n
Marca R : 2 ditas ns. 6

Liam. Idem.

Marca CF : 1 dita n. 1.855, idem, idem.
Idem.

Marca LO&S - B: 1 dita n. 2.415, idem,
idem. Idem.

Marca LR: 1 dita ri. 1.001, idem, idem.
Idein

Marca PSC : 1 dita n. 6.620, ideal, idem.
Idem.

Vapor inglez Wiliseh, de New-York.
Armazena ri. 8.-Marca AC&NH : 3 caixas

a. 39,40 e41, repregadas. Manifesto o tra-
ducção.

Marca BMM : 1 dita ri. 3, idem. Idem.
'Marca CMFMN&C: 2 ditas n. 1.830 1.823,

idem. mem.
A mesma marca : 3 ditas n; 1.834, 1.800,

idem. Idem.	 •
Marca CS&CCA289 : 7 ditas, idem. Idem.
Marca CS&C : 2 ditas, idem. 1-em.
Marca C&A289E&C : 1 dita n. 98, idem.

Idem.
Marca JMCFCWII: 3 ditas ri. 237,233,213

idem. Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 210, idem.Idem.
Marca JM :2 ditas ri. 96,102, idem. Idem.
Marca LO&SV: 2 ditas n. 1750,1741, idem.

Idem.
Marca M&C : 1 dita ri. 12,16, idem. Idem.
Marca NINC :2 ditas n. 22, idem. Idem.
Marca O&RMN&C : 2 ditas n. 1755,1756, -

idem. Idem.
Marca XY : 3 ditas n. 218,203,200, idem.

Idem.
A mesma marca : 3 ditas, idem. Idem.
Marca X : 2 ditas n.1008,1610, idern.Idern.
Marca M&C : 1 dita n. 18. avariada. Idem.
Marselha vapor francez Provance.
Marca CP: 1 quartola, com falta.
Marca B: 4 barris do 5°, idem.
Marca AV: 1 dito, idem.
Marca TP&F: 2 ditos, idem.
Porto, barca portugueza Claudina.
Armazem n. 15-Marca duvidosa: 3 caixas,

repregadas.
Lettreiro CorOa: I dita, idem.
Marca. CR&F-P&C: 1 dita, idem.
Lettreiro L. Cardoso: 1 dita, idem.
Marca, JIM ; 1 dita, idem.
Marca PJ: 1 dita, idem.
Marca MC&B: 1 dita, idem.
Vapor ir4.,Y lez Thanies, do Southampton.
Armazem de descar,ga.-Mabca

4 caixa ri. 12, repregada.
Armazem n. 20.-Marca FPS-C: 1 dita

n. 432, idem.
Marca CS: 1 dita ri.. 565, idem.
Armazem do descarga .-Marca C&C-S

1 dita n . 2, idem.
Armazem n. 10.-7-Marca M--C: I dita

n. 4.509, rapregadada.
Armazena n.12.-Marca FCM: 1 barril sem

numero, idem.
.Trapichs da Ordem.-Marca WT: 1 caixa

n. 27, qnebrada.
Marca MAA: 5 ditas ris. 8, 22, 17, 5,1, re-

pregada.
Amesma marca: 1 dita n. 35, idem.
Marca SL-B&C: 1 dita n. 36, idem.
Marca ECM: sem numero, idem.
Armazena n. 10.-Marca M-W: I dita

n. 1.958, idem.
Vapor inglez La Place de Liverpool.
Armazem n. 16.-Marca F&B: 1 lata fu-

rada.
Marca FMC: 2 ditas nu. 2, 1 barrica repre-

gada.
Armazem n. 10.--Marca JIMR&C: 1 fardo

avariado..	 .
Barca portugueza Africa, do Porto. •
Armazem n. 14.-Lettreiro Gualdes: 6

caixas sem numero, repregada.
Marca AIIC&C: G ditas idem, idem.
Marca M: 7 ditas idem, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 4 de agosto

de 1890.-Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

LIA 8

Vapor auStriaco'illathecinCils.
Armazem n. 1 - Marca LM : 2 caixas, rt

pregadas. Manifesto em tradução.
Marca CNY : 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca R&C : 2 citas, idem,i dem -. Idem.'

Lettreiro Bahia w: n. S,no, 1 dita idem.
Marca MP-M: 4 barris (Óleo) vasando.
Maca BI: 1 caixa n. 5.201: repregada.
Birca portugueza Claudina, do Porto.
Armazern n. 15-Marca BMC: 2 barris de

50
'
 com falta.
Marca CM-JSE: 4 ditos, idem.
Lettreiro Quinta Penedo: 2 ditos, idem.
Lettreiro Lyra Junior & Comp.: 2 ditos,

idem.
Marca EMB: 1 dito de 10 0, idem.
Marca JAB-ATC : 1 dito de 5°, idem.
Lettreiro Quinta da Guia : 2 ditos, idem.
Marca VR: 2 pipas, idem. •
Marca L: 1 dita, idem.
Alfanden do Rio de Janeiro, 1 de agosto

de 1890.-Pelo inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

DIA 2

idem,

6.001,

idem.

idem,

idem.

5.415, idem, ideia.

1.03?, idem, idem.

. 361, idem, idem.
.004 6.014, idem,
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Vapor francez Colonia.
Aramem a. 12 - M trca L&D : 1 caixa

n. 48, avariada. Manifesto em traducção.
Marca DC- GI'S : 1 dita n. 3.574, idem,

lom. Idem.
Armazem n. 3 - Marca A&M-D : 2 volu-

mes, idem, idem, Idem.
Vapor inglez Domai:
Armazena n. 2-Marca GSC-JS: I caixa

u. 1.811, avariada,.
Armazena n. 2- Marca RFM- J TV: 1

fardo n. 32, idear
Armazem ri. 2-Marca JVC: 1 dito ri. 3-15,

idem.
Atanazem n. 10-Marca GL&F: 1 caixa

n. 9, idem.
Marca l'&111: 1 dita n. 60, reprogad
Marca CSI,-Q: 2 caixas ns. 5.232 e 5.236,

idem.
Marca RFM-JTN: 1 fardo n. 32, roto.
Marca GM&C: 1 caixa n. 5.334, roprit-

gada.
Marca MSC: 1 dita a. 3.111, idem.
Marca AR-P: 1 dtta n. 263, idem.
Marca JVC: 1 fardo a. 345; rsto.
Lettreiro 32: 1 caixa n. 6.723, repre-

gada.
Marca MJM-MN&C: 1 dito n. 437, idem.

Idem
Marca CS&C-JS: 1 dita ri. 18, idem.
Marca O: 1 dita n. 46, idem.
Marca FGC: 1 ri . 638, idem.
Armazem 10-Marca MN&C: 1 caixa ri.

repregada. Manifesto em traducção.
Armazem n. 2-Marca AG&F: 1 dita ri.

48 1, idear
Marca FGC: 1 dita n. 638, idem.
Mirca JMBC: 1 dita n. 4.5 67, idem.
Marca MSG: 1 dita n. 3.441, idem.
Marca P: 1 dita n . 461, idem.
Marca SF&C: 2 caixas ris. 2.7310 2.741,

ilem.
Vapor fraivez Co/onia, entrado em 4 do

agosto de 1890.
Armazena ri. 12 - Marca AAC: 2 caixas

ris. 500, 501, repregadas. Manifesto eir
duc

Marca Llt-P: 2 ditas, ns. 1, 2, idem.
Idem.

Marca LA : 2 'ditas, ris. 10, 11, idem.
idem.

Marca GM&S: 1 dita n. 164, idem. Idem.
M troa SCi&C: 2 ditas ris. 867, 874, idem.

Idem.
Marca SW: 1 dita ri. 1.006, idem. Idem.
Marca DCC: I dita ri. 3.542, idem. Idem.
Marca Si3: 2 ditas as. 201, 202, i bem. Idem.
Armazem a. 12- A mesma marca: 2 ditas

n .t. 203, 204, idem. Idem.
Marca 01,&C - 13: I dita n. 554, idem.

Idem.
Marca J&J: 1 dita n. 25, idem. Idem.
Marca LJR: som numero, 1 dita. idear

Idem.
Marca MLG&S: 1 dita n. 2.021, idem.

Idem.
Marca P: 1 dita n. 151, idear Idem.
Marca ST: 1 dita n. 6.262, avariada.

Idem.
Lottreiro General Deodoro: 2 ditas -is. I, 2,

reprega.das. Idem.
Va por inglez Donati entrado em 31 de

julho do1893.
Artnazem n. 2- Marca MM: 1 caixa n.

3.257, repregada idem.
Armazena a. 3- Marca T&B: 2 (Mas ava-

riadas idem.
Vapor inglez Biela entrado em 4 de agosto

do 1890,
Armazem n. 10- Marca FMB-F13: 1 cai-

xa a. 2.272, quebrada idem.
Marca CSL: 1 dita n. 5.223, idem ',dem.
Atanazem ri. 9- Marca ARC: 1 barrica

n. 2.428, quebrada idem.
Arniazem n. 10- Marca PIM: 1 caixa ri.

1.044, repregada.
Marca AJC&C-MNC: 1 dita n. 207, idem

idem.
Armazem n. 10- Marca AJF&C: 1 dita

a. 424, repregada. Manifesto em traducção.
Marca CJ: 1 dita n. 4.769, idem idem.
Marca K: 1 dita ri. 261, idem idem.

Vapor allemão Ba lare, entrado em 28 de
julho de 1890.

Armazem n. 1 1-Marca C$: 4 caixas, re-
pregadas. Manifesto em traducção.

Vapor inglez Cabral, entrado em 28 de
julho de 1890.

Armazena n. 14;,-Marca OV&C: 2 caixas,
ropregadas. Manifesto em traducção.

Lettreiro Oliveira Leal: 1 dita, idem.
Idear

Vapor belga Kepler, entrado em 2 do
agosto de 1893.

Armazem n. 0-Marca' A: 3 caixas, repre-
gadas. Manifesto em traducção.

Marca JCVM: 1 caixa n. 167, Hom. Idem.
Marca PN&C: 2 barricas as. 124 e 127,

idem. Idem.
1N1 .rca, SG: 4 caixas as. 976, 970, 081e

987, idem. Idem.
Vapor inglez Biela, entrado em 4 de agosto

do 1890..
Arma,zem ri. 10-Marca C: 1 encapado

n. 4, reprega,do. Manifesto em tradteção.
Marca F13: 1 caixa n. 513, idear Hom.
Armazem ri. 9-Marca II: 1 barrica n. 117,

quebrada. Idem.
Amuem n. 10-Marca FR: 1 caixa n. 1,

repregada. Idem.
Vapor in .glez Donoti, entrado em 31 de ju-

lho de 1890.
Armazem ri. 10 - Marca CW: 1 caixa

a. 506 e 508, repregada. Maniiesto eia tra-
ducção.

Marca EM&C: 1 dita n. 21, idem. Idem.
Marca JSC: 1 dita a. 473, idem. Idem.
Marca L&C- F: I dita n. 2.466, idem.

Idem,
Marca CW : 1 dita n. 504, idem. Idem.
Armazom n. 3-Marca T&B: 2 ditas, idem.

Idem.
l a secção, 8 de agosto do 1893.-Polo inspe-

ctor. F. I'. de Carvalho Aragc7o.

Capitania do Porto
D3 ordem do Sr. capitão do mar o perra,

capitão do porto, convido o$ tripolantes
do patacho nacional Maria/me 1, 1.Z	 o
Francisco de oliveira, Manoel Gomes Damas-
cena, capataz Gervasio Theodoro da silva;
peseadores Bernardo Antoao Lopes Marialio,
Herculano Luiz Pereira, Pedra Theodoro
Silva, Sebastião Jos5 Rodrigues ; cidadão
Alfredo Nogueira Martins e o arrães
faliu n. 76, Manoel José dos Santos, a
comparecer nesta capitania, afim de rec '-
berem a medalha de distincção o o decreto
que lhes foram conferidos, piles importan-
tes serviços que prestaram por °ocasião
do naufragio do referido patacho, na praia
de Copacabana em 26 de maio do corrente
ar no.

Secretaria da Capitania do Porto da Capital
e Estado do Rio do Janeiro, 16 de agosto de
1893.-Gezzesio Machado.

Quartel General da Marinha
Concurso

De ordem do Sr. contra-almirante chefe d 3
estado-maior general, faz-se publico que, em
camprimento do aviso n. 2273 de 17 do julho
corrente, está aberta a inscripção dos concor-
rentes ás vagas do commissario de 4 a classe,
em numero de 10.

Os candidatos devem requerer e juntar cer-
tidão do idade e folha corrida.

A inscripção será encerrada no dia 18 de
agosto do co?rente ano, e no dia 20 come-
çarão os exames praticos, na fôrma do art. 50
e teguintes no decreto n. 4173 do G do maio
de 1868.

Quarta secção do Quartel-General da Ma-
rinha, 18 de julho de 1803.-0 chefe interino,
Innocencio Ferreira Braga.

Arsenal de trarinha do Mo de JanvIra
Do ordem do Sr. vice-almirante inspector

deste arsenal, faço publico Ti), no dia 23 do
corrente á, 1 hora da. tarde, serão recebidas o
abertas no gabinete da inspectoria, propostas
para serem effe,ctuact is as obras de que pre-
cisa a canhoneira Lamogo, no casco, machi-
nas e caldeiras.

A concurrencia versará sobre o preço e o
prazo dos trabalhos, bem como sobre a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propostas convenientemente selo
!alas, sem rasuras e emendas, o p eitas de-
clarar por extenso a quantia que exigirem
para o referido fim.

As especificações necessarias acham-se
nesta secret iria á disposiçã,o dos interessados,
que para melhor conhecimento das obras, po-
derão examinar o navio.
• Secretari i, da Inspecção do Arsenal do Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 15 de agosto do
1801-0 secretario, Eugenio aindido da Silva
Rodrigues.

Ileporiica de Quartel . 11estre General

Obras no quartel do 9' regimento de cavallaria

Do ordem do cidadão general do brigada
quartel-mestre general, citamam-se concur-
rentes para arrematação das obras relativas á
transformação de uma antiga cocheira em ca-
vallariças no quartel do 9 , regimento do ca.
vallari m na quinta da Boa Vista.

O orçamento e condições que devem reger a
execução das obras estão expostos nesta re-
partição, onde podem ser consultados todos
os dias uteis das 9 horas da manhã ás 3 da
tarde.

As obras deverão ficar concluidas no prazo
de uni inez a contar da data da assignatura,
do contracto.

As propostas devem ser abertas no dia 19,
ferça-feira, ao meio-dia.

Capital Federal, 15 do agosto de 1800.-
-Francisco de Abreu Linza, tenon tc-coronel
chefe de l a S3C;ãO.

Intendem:Jia-da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. José Antonio Gonçalves & Comp.,
Guimarães & Ferreira, Alberto do Almeida &
Comp., J. F. Marques iSc Comp., Ribeiro,
Alvos & Comp., Frederico Vierling & Comp.,
o Companhia União Mercantil, são convidados
a compor cor a esta repartição afim de fir-
marem o contracto dos artigos que lhes foram
acceitos pelo conselho de compras em Sessões
de 20 do abril e 13de junho do corrente anno,
na intelligencia da que incorrerá aa multa
de 5 0,/,, todo aquelle que deixar do o fazer
até ao dia 20 do corrente noz.

Rio de Janeiro, In do agosto do 1800.-
O secretario, F. P. Cav.dcanti d'3 Alba-
querque.

Intendeneia ti3. Guerra
Assignulra de contracto

Os Srs. João Joaquim Pinto da Silva, José
Anton:o Gonçalves & Comp., Moreira & Fer-
reira, são convidados a comparecer a esta re-
partição, afim de firmarem os contractos dos
artigos que lhos foram acceitos polo conselho
de compras em sessões de 18 do abril o 6 do
pinho do corrente mano, na intelligencia que
incorrerá na multa de 5 0,1„ todo aquelle quo
deixar do o fazer até ao dia 18 do corrente
mez

Rio do Janeiro, 14 do agosto de 1890.-0 se-
cretario, F. P. Cavalcanti de Albuquerque. (.

Intendenekt da Guerra
O conselho do compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 19 do corrente, até ás
II horas da manhã, para a comprt dos arti-
gos abaixo especificados.

A saber:
890 metros de algodão trançado, bran-

co, para bolsos, fronhas, guarda-
napos e toalhas.

1345%50 de algodão-morim para camisas,
tendo 0%71 do largura pelo menos.

1.870 metros do algodão branco,liso o en-
corpado, para ceroulas, tendo 0m,71
de largura, pelo monos.

74%50 de algodão branco, encorpado, en-
festado, para lonçóes o guarda-
napos,

c.

c.
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18.030

333.971
33.120

3.220
25.798
'79.679
6.517

6.372

1.323
47.245

261
178

116.160
36.222

3.963.831
6)9.575

223.451
639

13.455
171.4W
82.602

142.597
12.077
84.750
2. 118

43.801
891.893

pipas.
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142 metros de algoni riscado, tran-
çado, para calças e schaibraks. -

OS ditos de algodão branco, trançado,
e encorpado, para barracas.

20.176 ditos de brim escuro; regular, tran-
çado, para fardamento.

280 ditos de brim branco, liso, para
calças.

55 ditos de puno mescla, para farda-
mento do musicos. •

1621%80 de panno azul, regular , para
ponches.

56%730 de pano encarnado, fino, para
vistas.

80m ,95 de panno carmezhn, fino, para
vistas.

30 metros de panno =trono, fino.
1.617 ditos de baeta encarnada para for-

ros de ponches.
207%20 de baeta azul ferrete, para camiso-

las e calças.
17%30 de panno verde bilhar, para repos-

teiro, com PB,50 de largura.
- 15%80 de panno verde bilhar para re,ms-

teiro, do 1 m,45 a 1 111 ,48 de largura.
1148%50 de chita encorpada, para colchas,

tendo cada peça um numero de
metros que Seja multiplo de 4',40.

831%50 de chita perca!, encorpada, para
forros de barracas.

181'11,30 de chita para calças..
50 metros de casemira escirlate.

200 kilos do lã em rama.
'
 lavada.

Todos estes artigos serão fornecidos do
prompto.

Os proponentes sob pena de não serem
tomadas em consideração as suas propostas,
devem apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, deixando Lambem do
ser consideradas as propostas que não forem
feitas de accordo com o art. 64 do regula-
mento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com relação a um só artigo, o
numero e marcadas as amostras, e finalmente
declaração de sujeitar-se o proponente a mul-
ta do 5 0/o, no caso de recus ir-se assignar o
respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 13 de agosto do 1890.-0
secretario, F. P. Cavalcanti de Albuquer-
que.	 (.

Internato do losliloto Nacional de Instruer,ilin

O Internato do Instituto Nacional de In-
strucção Secundaria recebe propostas até ao
dia 18 do corrente para o fornecimento de bo-
tinas do bezerro com solas grossas para os
alamos do mesmo instituto.

Os pretendentes deverão dirigir as pro-
postas em duplicata soltada unia delias,
em cartas fechadas ao Sr. conselheiro reitor
e serão abertas no dia 19, ás 11 horas da ma-
nhã, na presença dos Srs. proponentes.

Internato do lastituto Nacional do Instrua-
ção Secundaria, 12 de agosto de 1890.-0 es-
crivão, João Rdrigues Ferreira.

O cidadão Adolpho Schmidt, juiz do paz do
I° districto da freguezia de Santa Rita, pre-
sidente da Junta Parochial.

Faz saber aos que o presente edital lerem,
que, tendo a Junta Parochial condi-tido hoje
o alistamento dos cidadãos para o serviço do
exercito o armada, o foz afixar na porta da
matriz 'e publicar pelo Diario Official, como
determina o art. 20 do regulamento appro-
vado polo decreto n. 5881 de 27 de fevereiro
de 1875, e por isso convida a todos os inte-
ressados o quaesquer cidadãos a apresenta-
rem durante o prazo do 20 dias as reclama-
ções que tiverem sobre o alistamento, quer
seja por legal exclusão,quer por injusta inclu-
são.Essas reclamações serão trazidas ao co-
nhecimento deste juizo, dentro dos 10 dias
primeiros,e 10 dias á Junta que se ha de reu-
nir no consistorio da matriz do Santa Rita,
para durante 10 dias, desde as 9 horas até
as 3 da tarde, tomar conhecimento de todas
as informações e reclamações que se apre-
sentarem. E para que chegue ao conheci-
mento de todos interessados o quaesquer
outros, mandou lavrar o presente edital que

serà afixado na porta da matriz de Santa
Rita e publicado pelo Diario Official, o qual
vai par mim escrivão subscripto e rubricado
pelo presidente da Junta. Eu, Francisco José
Pinto do Macorlo,escrivão que subscrevi.

Capital Federal, 12 de agosto de 1893.-
Adolphe SclIntidt.

ALIsTAMENTO 005 CIDADÃOS DA PAROCILIA. DE
SANTA RITA, QUE SE ACUAM NAS CONDIÇÕES
Do ART. § DO REGELAMENTO APPRO-
VADO PELO DECRETO N. 5.881 DE 27 nu
FEVEREIRO DE 1875-, PARA O SERVIÇO DO
EXERCITO E ARMADA, ORGANISA DO PELA
RESPECTIVA JUNTA PAROCHIM,

2° Districto da freguezia de Sana Rita

1 0 quarteirão

Pedro Antonio do Oliveira, filiação desco-
nhecida, 19 manos, solteiro.

Julio José (les Santos Esteves, 19 annos,
solteiro, filho de Manoel Antonio Santos Ei-
teves natural desta capital.

30 quarteirão

Claudio Gomes da Silva, 19 annos, sol-
teiro, filiação ignorada, natural desta capital.

4° quarteirão

Albino José de Andrade, 19 annos
'
 sol-

leira, filiação desconhecida, natural desta ca-
pital.

João Mattos Cardoso, 19 all1103, solteiro,
filiação desconhecida, natural desta capital.

50 quarteirão

Gregorio J033 dos Santos, 19 annos, sol-
teiro, filiação aleconhecida, natural desta ca-
pital.

G') quarteirão

Francisco José Medial, 19 annos, solteiro.
filiação ignorada, brazileiro.

7° quarteirão

Domingos Luiz Vianna, solteiro, 19 annos,
natural do Rio de Janeiro.

Francisco Jos '3 da Silva, 10 annos, solteiro,
filiação ignorada, natural do Rio de Janfiro.

80 quarteirão

Sevorino de Souza, 21 annos, filiação desco-
nhecida, brazileiro.

g° quarteirão

Francisco José E,teves, 19 annos, solteiro,
filiação ignorada, brazileiro.

Consistorio da matriz de Santa Rita, 12 de
agosto do 1890. Eu, Francisco José Pinto de
Macedo, escrivão, que subscrevi.- Adolpho
Schintidt.- Antonio Augusto de Carvalho.-
Franklin Hermogemo Dutra. .

howeetorin C:real de 01eue

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, polo prazo de oito
dias, que o cidadão Ernesto Henrique Ritcher,
por seus procuradores Domingos da Fonseca
Se Comp., lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

« Ernesto Henrique Richter, pratico de
pharmacia e licenciado para S. João da Boa
Vista, no estado do S. Paulo, representado
por seus procuradores Domingos da Fonseca
,Sz Comp., estabeleciths nesta praça, dese-
jando mudar-se para a freguezia, da Fartura,
municipio do Rio Verde, do mesmo estado,
vem respeitosamente pedir que se digno de
conceder-lhe a transferencia na supracitada
licença, uma vez que com os documentos
juntos prova que a localidade permitte a
concessão do que trata o art. 67 e seus para-
graphos do e que baixou com o
decreto n. 169 de18 do janeiro de 1890, e

nestes termos pede faveravel deferimento.-
E. It. M.- Rio do Janeiro, 13 de junho de
1890.-Por procuração, Domingos da Fonseca

Cwnp. » Sobro uma estampilha de $200.
E declara que, si nosso prazo nenhum phar-

maceutico formado lhe communicar, ou a, ln-
spectoria de Ity,giene do estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 20 de junho
de 1893. - Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO

Mereit ~ias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas
de 1890 foram :

Desde 1. do mez

Aguardente 	
Arroz 	
Assacar 	
Algodã.o 	
Café 	
Carvão vegetal 	
Couros Barcos e sal-

gados.
Farinha de mandioca
Feijão 	
Fumo 	
Madeiras 	
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	
Tapioca
Toucinho 	
Diversas 	

E no dia 10:
Aguardente. 	 	 23	 .. 281 pipas.
Arroz 	 	 178 kilogs.
Assacar 	 	 135.163 »
Algodão 	 	 3.210	 29.432 »
Café 	 	  210.921 4.174.815	 »
Carvão vegetal 	 	 35.020	 614.595 »
Couros sucos e sal-

gados 	 ,..	 952	 224.11 .:'0	 »
Farinha de mandioca	 639 »
Feijão 	 	 13.455	 »
Fumo 	 	 9.715	 181.124 »
Madeiras. 	 	 82.60?	 »
Milho 	 	 8 310	 150.933 »
Polvilho 	 	 12.077 *
Queijos 	 	 9.395	 91.115	 i.
Tapioca 	 	 2.418	 ,>

Toucinho 	 	 3.17l	 51.972	 »
Diversas 	 	 11.715	 903.608	 »

MIffiiniento do Porto
Saltidas no dia 17

Perto Alegre o escalas - paq. Rio Pardo,
comm. capitão de fragata Castre o Silva ;
passags.: Manoel Vieira da Silva e sua
mulher, commendador Joaquim Alves de
Araujo, Antonio de Oliveira Costa, Ernesto
Camillo, Firdinando Schneider, Antonio
Victor Moreira Brandão, Salvador Marti-
nho, Caetano Nicoláo de Moura o sua fami-
lia, Quintiliano de Mello e Silva, Dr. Fran-
cisco Torres o sua mulher, Dr. Arthur
Annes e sua mulher, Carlos de Souza Rocha,
D. Thereza Christina Rocha, Oscar Ramos,
Dr. José Ferrão Gusmão Lima o sua fami-
lia, Viriato Dantevill, João Baner o sua
familia, Dr. Antonio Augusto de Carvalho,
João Perrira da Silva, alferes Joaquim Gai-
vão Soveral, Dr. João Lopes Pereira e sua
familia, capitão Ap.;nello Pinto de Sá Ribas,
tenente Carlos Cavalcanti Albuquerque, Dr.
José Patricio do Castro Vatalense e sua mu-
Iher, Joaquim Cavalcanti de Albuquerque,
tenente-coronel Ernesto Lima o sua mu-
lher, D. Amelia S. Martins, Antonio Pereira
Caldas, Francisco Silva Tavares, Ida Za-
netta, D. Rita Noronha S. Campos, alferes
José Antonio Dourado, Dr. Brazilio Ba-
muna, João Alves Moreira, Horacio Carvas
lho, 8 cadetes, 75 praças, 5 mulheres e
3 filhos; os allemães Ferdinand Hurhman
o sua mulher, Wilbelm 'Neter, Relnhaid
Hapt, Alexandre Sim e sua familia, trida 19.
passags. do prôa e 145 immigranteS.

no dia 15 de agosto
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Santos- vapor francez, Ville de Rosario
1.555 tons. In. Portier, oq. 29, c. v. g,,
passags. 3 em transito.

Nova York- paqueto inglez, iludia, comm.
W. Spratley.

Nova Orlóans- paqueto ingioz, iferschcl,
cone). Z. Grimes.

liam ieurgo- paquete allemão, Petropoli,
vomm. Th-A lbert, passag,s. 14 do 3 a ela-
se o 5 am transito.

Paraty e Angra-pai. Estrala do Norte, 119
tons, m. Polycarpo Pores do Oliveira, eq.
G, c. v. goneros.

S. João da Barra-pot. Atlantico, 178 tons.,
m. Pereira da Silva Avio tos, eq.8, c.v. ge-
noros.

lmbetiba-pat. E fraiin, 173 tons., m. José
dos. Santos Ló Junior, eq. 7, c. carvão.

Iquique-gal. ing. Glencona, 1.480 tons.,
emol. J. F. Wobstor, eq. 31, c.em lastm
de pedra.

Entradas
Atonte\ idéo o escalas- 5 1/2 ds. (20 lis. do

Santos), paq. Rio de Janeiro, amam. An-
tonio Fernandes Capella, passags: guarda
marinha Ernesto M. do Oliveira Porth io
Primo da Costa, I). Theolinda (tosa Fer-
reira dos Santos, Sobreiro Freitas o mais
114 do 3a classe.	 •

Imbetiba- 14 lis., vapor Para li
	
370 tons.

comun. Jorge do Menezes, eq. 26, c. V. 2'.
à Comp. Macahé	 Campos, passags: l'e-
dro tio Atonia:era Fontani e sua familia,
D. Anna Vasconcellos, D. Elisa da Silva e
Antonio Gomes.

Santos- 20 lis. paquete belga Kepler, comua
P. Ii. Tannor.

SOCIEDADES ANONYMAC
tronco Fatigo ibera-Americano

ESTATUTOS
TITULO I

Do banco, sua sède, prazo de dura çao e d)
capitel

Art. 1. 0 O Banco União lboro-Amerioano,
fundado nesta praça, ó uma sociedade banca-
ria que se reserá por estes estatutos e i ela
legislação espacial das sociedades anonyinas
na parte que lhe foi implicarei.

Art. 2. A sódo, o foro juridico e a,drnic is-
tração geral do banco serão, para todos os
°Mios leves, nesta cidade.

Art. 3. e O prazo estipulado para a dura-
ção do banco ó do 30 antros contados da data
do sua installação, podendo ser prorogado por
deliberação da assembléia geral o '-de seus
accionistas.

Paragrapho unico. O banco não poderá en-
trar em liquidação ou ser dissolvido antes do
expirar o prazo estipulado, sem que se veri-
fique alguma das bypothesos providas na
legislação em vigor.

Art. 4. 0 O capital do banco é de dons mil
contos (2.000:0001000) dividido em 20.000
acções do cem mil reis (100$000) cada uma,
ficando desde já autorisada a directoria a ele-
vai-o a tres mil contos (3.000:000$030), cujo
excesso é destinado ás agencias do estado de
S. Paulo o do Rio Grande do Sul.

§ 1. 0 A transferencia das acções será feita
nos registros do banco e nos que, nas suas fi-
liaes o agencias no Brazil o no estrangeiro, o
Mesmo banco estabelecer, para isso.

§ 2.° A' directoria compete resolver gimes
as tiliaes e agencias, que os deverão ter, po-
dendo á todo tempo supprimil-os.

§ 3.° Neste caso as - acçõos que consta em
dos registros suppressos serão escriptas em
qualquer outro que o banco tiver funccior an-
do o que seja escolhido pelo possuilor.

§ 4.° Fica livre aos accionistas transforir
as acçõos de um registro para outro, quando
is) lhes con venha.

§ 5.° No logar craque as acções estiverem
registradas se effectuará o pagamento dos
respectivos dividendos.

§ 6.° A directoria podara, quando o en-
tender, facultar aos accionistas a coaveoeão

das acçõos que possuirem, no tolo ou em
parto, ene titulo do acçõos ao portador, do
conformidade com o decreto n. 161 de 17 do
janeiro de 1890, art. 7.° § 1.0.

§ 7. 03 possuidores destas acções, para
poderem fizer parte das assombléas garaes,'
depositarão no banco os respectivos titulas,
tres dias, pelo menos,antes da reunião.

Art. 5. • O capital será realizado em pres-
taçõ os, 'sondo a primeira do 10 0/0 no acto da
assignatura dos estatutos, e as restantes do
5 a 10 0 /0 com intervallo nunca menor de 30
dias, soado annunciadas as chamadas com an-
tecedendo do 10 dias.

Art. 6.° As acçõos se considerarão late-
ie ralizadas com 70 0 /0 do entradas ro dizadas,
ou 70$9)0 por acção.

Art. 7. 0 As acçõos sorão nominativas,
em quanto não forem In teg rali zoilos o
serão ossignadas pelo director-presidente o
pelo director secretario.

Art. 8.° Os accionistas que não °fraturem
nos prazos fixado; pela directoria na capital
fed oral e nas agencias, onde as h ouver, e o
realizarem dentro de 30 dias subsequentes,
incorrerão ne moita de 8 °/0 sobro a prestação
retardada. Os roo oxcodorom este prazo per-
derão, em beneficio do banco, o capital que
tiverem pago, e as suas acaões serão declara-
das em cormisso, salvo CASO do forca maior,
devidamente justificado poranto a directoria.
O banco poderá, reemittir as acçães que caiu-
rena em commisso, e o sou produto será 'o-
vado ao findo de reserva.

Art. 0. 0 O banco poderá estabelecer caixas
tiliaes ou constituir agencias nas praças do
Brazil e nas do estrangeiro.

TITULO II

Fins do banco
Art. 10. O banco ó destinado á introducção

e propaganda dos productos peninsulares, o
terá por fim

1.° Ter urna exposição permanente, a mais
completa possivel, do todos os productos pe-
ninsulares e coloniaes, não só na ..éde do
banco, como em tolas as succursaos e
agencias

2. 0 Impottar neste mercado ou em qualquer
outro do Brazil, soja por conta propria, soja
por conta alheia, ou á consignação, qualquer
genero de procedendo, heapanhola, de suas
colonias ou de outros pontos

3. 0 Exportar qu ililter genero de proceden-
do nacional ou estrangeira para a peninsula
ou outras nações;

4.° Estabelecer saques directos ente o Bra-
zil o Ilespanlia oa qualquer praça estran-
geira

5.° Croar sucursaes no Brazil para a veada
a varejo dos generos de procodencia porfio-
solar, suas colonias e do outros pontos, com
preferencia das primeiras

G.° Receber em consignação navios à vele.
ou vapor

7.° Emprestar sobre conhecimentos de go-
neros depositados na alfandoga o trapiches
fandegatdos

8.° Fazer adiantamentos sobre facturas de
genoros á consignação

9.° Receber dinheiro em deposito o em
conta corrente par cadernetas, sento a quan-
tia ininima do 50$000

10. Subscrever, comprar o vender, por
conta propria ou alheia, fundos geraes o acções
de bancos e companhias

11. Emprestar sobro cauão do ti tolos em
geral o valores que tenham cotação na bolsa

12. Descontar lettras do Thesouro, dos
bancos o da praça

13. Contrahir emprestimos, relesoontar ti-
tolos de sua carteira o fazer operações del
credore

14. Descontar lettras do urna firma desta
praça, a juizo da directoria

15. Fazer adiantamentos em conta cor-
rente sobro propriedades nesta c ipital, cone
garantia do hypatheca, ou do titulo.; bem
rept] trutas

16. Emitlie, por conta propria ou alhola,
titulo; do 'relação ou dobentures

17. O banco tratará de celebrar contractos
para a introducção e localisação do immi-
granles.

TITULO III
Da administra rAo do banco

Art. 11. À administração geral do banco
será composta do Ires directoras, os quaes
almejarão de entro si o respectivo director-
presidente, diroctor-s,orente e director-secre-
tario.

Art. 12. A eleição da directoria proceder-
se-lia por escautinio secreto.

§ 1. 0 Será considorado eleito o accionista
que reunir maioria absolut t do votas.

§ 2.° No Caso de não verificar-se a liy-
potheso do § 1.°, correrá • novo escrutinio
entre os malá votados, em numero duplo dos
que tiverem . do ser eleitos, bastando então a
maioria relativa do votos.

§ 3. 0 No caso do empite docidirá a sorte.
Art. 13. O mandato da diretoria durará

seis annos.
Art. 14. A roeleição da directoria é facul-

tativa á asseinbléa geral.
Ar:. 15. para exercer o cargo do director

é necessario ser accionista o possu:dor do
200 acções. ' Estas :loções serão escripturadas
como caução o garantia dos actos administra-
tivos, não podendo ser alienadas eniquanto
não forem approvadas pela assemblóa geral
as contas dos quo tiverom exercido o man-
dato.

Art. 10. INão poderão exercer conjucta-
mente o ,cargo do director, accionistas que
Jorna sogro e genro, os cunhados durante o
cunhadio, o; parentes por sanguinidade até o
2° grào o os socos de firmas sociaes, assim
como não poderão ser eleitos os impelidos
do negooiar, de accordo com as disposiçõos.do
Codigo Commereial.
' Art. 17. , Quando a escolha da assembléa
geral tiver i•ecallitlo em possoas que estejam
impedidas pelas disposições d i l e parte do
artigo precedente, terão declarados nulos os
votos que tiverem obtido o proceder-se-ha ene
acto StlecesSIV0 á nova eloição,tãO sórneuto na
parte relativa á alindado.

Art. 18. Além dos mandatarios directos da
assembna geral, o banco poderá ter nesta
capital, não só uni ou mais, sub-gerentes como
outros quaesauer auxiliares.

Art. 19., Quindo, ror motivo do falleci-
mento, impedimento legal ou resignação do
cargo, se verificar alguma vaga de director,
a directoria ;junclamento com o conselho fiscal,
InderI\ preenchel-a nomeando MU accionista.
que reuna ás condições do elegibilidade.

O mandato do nomeado durará unicamente
até a primeira reunião da assembléia geral
ordi nada

Não podendo compirecer qualquer director,
por motivo justificado, ou por ausoncia em
sorviço do banco, a directoria nomeará da
mesma fôrma um accionista Das condições
mencionadas, cessando o mandato deste,
quando o impedido ou au,ente se apresentar.

Esta nome ição, porém, só tora log,ar não
havendo numero sufficiento de directores para
poder deliberar.

Art. 20. Si algum director, sena causa justi-
ficada, deixar do exercer as Unções do sou
cargo por , tempo excedente a tres mexes,
entende-sal que resignou o togar, podendo
este ser preenchido conformo o disposto no
artigo precedente, 	 parte.

Art. 211 Os directores são rosponsaveis
pelos seus' actos de mandatai•ios nos termos
do decreta n. 161 de 17 do janeiro de 1890.

Art. 22. São attribuiçõos o deveres da 'di-
rectoria

1. 0 Resolver talos os .negocio; inherentes
ao banco

2. e Resolver sobre a fundação das caixas
filiaes o agencias por conta do banco, deter-
minando a natureza o os limites das Opera-
ções, que (c1.3 respectivos deleg,acl:s poderão
fazer

3.° Nomear O domittir 0.3 gerentes das
caixas filioes, agencias, sub-gerentes o au-
xiliares, assim esmo os demais empregados,
mareando-lhes• a tolos os seus vencimentos o
fazendo cinn eitos Os contractos que forem
neeessario;

4. 0 Apresentar um balanço semestral de-
monstrativo das operações efreetuadaS

5.° Rernetter revistas mensaes com os
preços correntes da praça; dos artigos que da
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Peninsula e eolonias se introduzam a todas
as cornaras de commerelo iliespanholas e aos
remettentes de produtos

6. 0 Convocar asvseembléa ge'ral do accio-
nistas uma vez ao anno, o oxtraordinarias
quando julgarem nocessarias, sendo estas
ultimas por consulta do conselho fiscal

7. 0 Fixar o dividen lo que deve sor distri-
buido semestralmente ;

8. 0  Representar o banco em todos os seus
actos tanto emjuizo como fora, delle.

Art. 23. 0 . presidente, em seus impedimen-
tos temporarms, será substitudo pelo director-
gerente. O secretario, terá a 'seu cargo*o livro
das actos da directoria, assim como assignará
cora o presidente os titulo s representativos
das acções.

Art. 24. A directoria funcciona e resolvo
'validamente quando estiverem presentes dons
directores e estando de accordo em suas deli-
berações.

Em caso do divergencla entre deus dire-
ctores, a resolução dependerá de consulta do
t erceiro director.

Art. 25. O mandato da directoria é pleno
dentro dos limites dos estatutos o da lei, e
nelle so inclue o direito de transigir e o
de resolver judicial e extra-judicialmente as
questões entre o banco e terceiro, para o que
ficam-lhe concedidos poderes de livre e geral
administração.

Art. 20. 03 directores serão remunerados
com vencimentos fixos do seis contos do róis
(6:000$) annuaos cada um, e com uma porcen-
tagem segundo o art. 44.

Art. 27. Quando seja conveniente e para o
prompto expediente do serviço do banco, a
assignatura do presidenlo poderá ser sup-
prida pela do gerente ou secretario.

Art. 28. A directoria regulamentará a ad-
ministração do banco e demais caixas filiaes
ou agencias, quando julgar opportuno.

TITULO IV

Da assembléa geral
Art. 29. A assembléa geral è a reunião do

todos os accionistas possuidores do 10 ou mais
acções inscriptas no registro do banco com
antecedencia de GO dias. Para todos os effei -
tos, podem os accionistas fazer-so representar
nas assembléas g,eraes por procuração a ac-
cionistas.

As sociedades anonymas ou corporações se-
rão representadas por um de seus mandata-
rios, as firmas sociaes por um de seus socios,
as mulheres casadas por seus maridos, os
menores, os fallidos e os interdictos por qual-
quer motivo por teus tutores ou representan-
tes legaes, devendo os documentos comproba-
torios - do mandato ou r2prasentação ser apre-
sentados no banco com troa dias de antece-
denda ao da reunião.

Paragrapho unico. Os accionistas que tive-
rem transferido suas acções em caução con-
servarão o direito de representação nas assem-
bléas geraes, assim como o de receberem os
dividendos, salvo, quanto a estes, estipula-
ção em contrario, que deverá sor communi-
cada ao banco pelos interessados.

Art. 30. Para se constituir a assembléa
geral é necessario que esteja representada,
no minimo, a quarta parte do capital social.

Si no dia o hora aprazados não compare-
cerem, por si ou por procuradores, accio-
nistas em numero sullicionte . para se consti-
tuir a assemblól, geral, será, por annuncios
nos jornaes, convocado nova reunião, e esta
deliberará validamente, qualquer que seja a
sormna do capital repretentado. Tratando-se,
porém, da reforma dos estatutos, augmento
do capital ou liquidação do banco, observar-
se-ha o que dispõe o art. 15

'
 § 40, do decreto

n. 164 de 17 janeiro de 1890.
Art. 31. Haverá annualmento uma assem-

bléa geral ordinaria, que deverá effectuar-se
dons mezes depois de terminado o anno so-
cial, e oxtraordinaria tantas quantas a dire-
ctoria e conselho fiscal julguem necessarias
ou forem requisitadas por sete ou mais accio-
nistas que representem, no .minimo, uma
quinta parte do capital do banco e motivem a
requisição.

Art. 32. A assembléa geral será presidida
por um accionista comeado por acclamação, o
este nomeará dous secretatios Iara a direcção
dos trabalhos.

Art. 33. Nas .reuniões ordinarias serão
apresentados ao exame o deliberação da as-
semblóa o relatorio o contas da directoria o
parecer do conselho fiscal.

Depois do julgadas as contas, se procederá
á eleição do conselho fiscal.

Nas assembléas extraordinarias somente se
tratará do assumpto especial que tiver oeca-
sionado a convocação.

Art, 34. As votações nas assembléas geraes
serão contadas, para todos 03 &feitos, na
razão de um voto por 10 acções.

Art. 35. A directoria e os Ilscaes não po-
dem tomar parte nas votações referentes ás
contas ou actos administrativos, nem podem,
na qualidade do commanditarios, representar
outros accionistas.

Art . 36. Quando se proceder ás elelçÕes, a
votação será sempre por escrutinio secreto, e
quando se tratar de reforma de estatutos, au-
gmento do capital ou liquidação do banco,
será por noções, salvo voto unanime da as-
semblea.

Art. 37. Os accionistas que possuirem me-
nos de 10 acções não teem direito de votar,
mas podem assistir, discutir e propor o que
entenderem conveniente.

Art. 38.0 accionista que possua mais de
200 acções ou represente uma ou mais pro-
curações, não poderá dispor de mais de 20
votos.

Art. 39. A convocação da assembléa geral
ordivaria se fará por annuncios nos jornaes
com antecedencia do 10 dias ao que for mar-
cado para a reunião e das extraordinarias com
antecedencia não inferior a cinco dias.

A transferencia das acções será suspensa
alguns dias antes daquelle que for lixado
para a reunião da assembléa geral, dando-se
disso noticia por annuncios nos jornaes.

Art. 40. Nas attribukoes da asseniblèa, ge-
ral se comprehende o direito do:

a) reformar os estatutos;
b) augmentar o capital social;
c) julgar as contas annuaes o dar ou negar

quitação aos mandatarios
d) eleger o conselho fiscal;
e) alterar as quotas destinadas ao fundo do

reserva;
D deliberar sobre a prorogação do prazo

de duração, dissolução e liquidação do banco,
do accordo com a legistação vigente;

o finalmente, tomar conhecimento e resol-
ver sobre todos os interesses do banco.

Art. 41. A approvação pela assembléa ge-
ral das contas annuaes o actos administrati-
vos, extingue completamente a responsabili-
dade dos mandatarios, com relação ao pe-
riodo das mesmas contas, salvo as hypothe-
ses previstas na legislação vigente.

TITULO V

Do conselho fiscal
Art. 42. O conselho fiscal será composto de

accionistas possuidores do 50 ou mais acções
cada um o constará de cinco membros offe-
ctivos o do cinco supplentes, eleitos annual-
mente pela assembléa geral ordinaria, e por
oscrutimo secreto, observadas as disposições
do; arts. 32,35 a39.

0 mandato dos fiscaes poderá ser renovado
por eleição.

Art. 43. Os membros effectivos do conse-
lho fiscal serão, nos casos de renuncia ou
vaga, por qualquer motivo, substituidos pelos
supplentes.

A ordem do substituição será regulada pela
votação, preferindo os que tiverem sido elei-
tos por maioria de votos, e, no caso de igual-
dade na votação, preferirão os que possuirem
maior numero do acções.

t. 44. Compete ao conselho fiscal:
1. 0 Dar sobre os negoelos do banco parecer

que será entregue á directoria, a tempo de
ser incluido no relatorio animal;

2. 0 Requerer reunião da assembléa geral
extraordinaria, logo que °acorram motivos
graves e urgentes;

3.0 Dar conselho sempre que para isso for
solicitado pela directoria;

4. 0 Examinar, deus mezes antes do dar o
seu parecer, a caixa, carteira, a eseriptura-
ção e todos os documentos que necessito con-
sultar.

O conselho fiscal poderá funccioar com
t res membros.

TITULO VI

Dús lucros, fundo de reserva e dividendo
Art. 45. Verificados os lucros liquidos do

banco se destinará:
10 0/0 para o fundo do reserva, que se

tinam a reparar as perdas, que r.ossarn veri-
ficar-se no capital do banco;

5 0/,, 	 o fundo especial deintegralisação
das acções;

5 °I. divididos, 2 1/2 0/0 para a directoria o
2 1/2 0/0 para o conselho fiscal

5 0/0 para os incorporadores durante os pri-
meiros cinco annos.

O restante, seja elle qual for, será repar-
tido como dividendo entre os accionistas.

Art. 46. Nenhum dividendo será distribuido
quando porventura se tenha verificado per-
das que desfalquem o capital social e este não
tiver sido integralmente restaurado.

Art. 47. O accionista que desejar integra-
lizar suas acções, terá um, abatimento de 5 04
sobre as entradas que lhe faltarem realizar.

TITULO VII

Disposições geraes,
Art. 48. A dissolução o liquidação do

banco verificar-se-lia pela terminação do
prazo, por deliberação da assembléa .geral
dos accionistas, do accordo com as leis era
vigor.

-Art. 49. O banco fica sujeito ás leis vigen-
tes o especialmente ao decreto n. 161 do 17
de janeiro do 1880 e'respectivo regulamento.

Art. 50. O anno social começa em de
e acaba em de

Disposições transitorias
Art. 51. Para sor empregado do banco é

necessario ser occionista. , e, segundo os cargos
que °ocupar, a., directoria determinará o
numero de acções que devem possuir, nunca
menos do 20, as gimes ficarão caucionadas
para garantia do lagar.

Art. 52. Os accionistas reconhecem o accei-
tam a responsabilidade que limes é attribuida
pela lei, approvam estes estatutos e nomeiam
para, primeira directoria os Srs.
Dr. Galdino ao Freitas Travasses, director-

presidente..
Antonio Felix Gamela do Infante, direetor-

gerente .
Gregorio Irurzom, diroctor-secretorio.

Conselho fiscal
Commenlador Ramon Canutilho.
Commendador José Julio Pereira do Moraes.
Commondador Antonio Alvos Matheus.
Commendador Manoel Cardoso da Silva.
Jo,ó Francisco Lisboa.

upplentes

Conunondador Manoel José da Fonseca.
Barão do Vidal.
Ni 30W.10 Viggia no.
Jacintho Paes da Costa.
Jayme Esnaty.

Art. 53. A directoria fica autorisada a accei-
tar qualquer alteração ou modificação que o
governo faça a estes estatutos.

Capital Federal, 21 de julho de 1890.

(Certifico que foram arebivados nesta repar-
tição, sob n. 935, em virtude de despacho da
Junta Commercial do 14 deste mez, os esta-
tutos do Banco União Ibero-Americano e
mais documentos exigidos pela lei. Pagou
pelas estampilhas abaixo coitadas 5 de seno,
na conformidade do aviso . do Ministerio da
Fazenda de 20 do abril do 1835, e $200 da taxa
addicional de 5 °/.•

Secretaria cia Junta Commerciial da Capital
Federal, 16 de agosto de 1891-0 secretario,
Cesar de Oliveira.
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ESTATUTOS

TITULO I

Organisaçiio, sexto, duraçao e ccipital

Art. 1. 0 E' constatada nesta praça unia
sociedade anonyma intitulada (Banco Com-
niercio o Industrio, do Brazil», que será re-
gida por estes estatutos e pala legislação
especial das sociedades anonymas.

Art. 2. 0 A sódo do banco e seu foro juri-
dico são nesta Capital Federal.

Art. 3. 0 A sua duração será do 30 armas
contados da data de sua installação, não po-
dendo ser dissolvido a não ser que se verifi-
que alguma das hypotheses provistas por
lei.

Art. 4.° O capital do banco é do 1.0000(0$
contos do róis) dividido em 5.000 (cinco

mil ) acções de 200$ (duzentos mil róis) ceda
uma; podendo ser elevado por deliberação da
assemluláa geral dos accionistas.

§ 1.° A realisação do capital será foita
em prestações e da seguinte forma: a l s de
10 07o no acto da subscripção; a 2' do 10 0/s,
30 dias depois; e as restantes com intervallos
nunca menores do 60 dias, na proporção
maxima de 20 0/. do valor nominal das acções
o mediante annuncio provio do 15 dias.

§ 2. 0 Findo o prazo de qualquer chamada,
Incorrerão na multa do 1 0/0 os accionistas
que a não tenham feito e a realisom no proso
do 30 dias.

§ 3. 0 .Serão declaradas em commisso a po-
derão ser reomittidas as acç53s cujo prosamo-
tarjo não realistas a entrada até ao fim do se-
gundo proso, marcado no paragrapho antece-
dente, e o seu valor reverterá em beneficio

. do fundo do reserva.

TITULO

Fins c operações cio banco

Art. 5. • o banco é destinado a auyiliar o
commercio o a industria nacional, facultando-
lhes os meios precisos á sua prosperidade.

Art. G.° As operações do banco consistem:
a) descontar e rodoscontar toaras de cam-

bio ou da praça, do uma ou mais firmas, o
quaesquor outros titules commerciaes ou do
corporações legalmente constituidas ;

b) emprestar sobre caução de titulos com-
merclaveis nesta praça o sobre mereadorias
armazenadas na alfandega o suas dopen-
dencias ;

c) subscrever, comprar e vender titules
commerciaos ou mercadorias, por conta pro-
pria, ou por commissão ;

cl) receber dinheiro a premio e.n conta
corrente do movimento ou por lettras a prazo

- fixo, nominativas ou ao portador ;
e) abrir contas correntes garantidas, de-

baixo do qualquer das fôrmas do penhor
mercantil;

f) installar ou adquirir emprozas do reco-
nhecida utilidade

g) operar, por conta propila ou do ter-
ceiros, operações do cambio e da bo.sa , sendo
estas determinados pelas seguintes bases

1°, a pessoa que operar por interinedio do
banco depositará uma garantia, que será es-
tabelecida por deposito do dinhe.ro , caução
de titules cotisaveis, hypotheea de proprie-
dade ou lettra ceia duas firmas ;

2a , effectuada a garantia, o banco encar-
rega-se da compra o venda dos titulos que o
commitento desejar, de forma que o agio
total que elles tenham não escala o valor
da garantia, assumindo o banco a propriedade
transitoria do papel, ao par, até a sua final
liquidação

3', liquiladaa transacção, o lucro oa pie-
juizo será addleionado ou diminuido do fundo
do garantia, podendo o committeato retiral-a
immetliatamente, si assim lho convier;

4a , o banco assume a responsabilidade o
cobra medica commissão por todas as operações
que realizar.

TITULO III

Da assemblát geral

Art. 7. 0 A assembléa geral ó a reunião
dos accionistas, possuidores do qualquer nu-
mero de acções inscriptas no registro do
banco, com antecedoncia não inferior a 30
dias.

Os accionistas, para todos os effeites, podem
ser representados por seus procuradores.

As sociedades anonymas e as corporações
de qualquer natureza serão representadas
por um dos seus mandatarios, as firmas sociaos
por um dos socios, as mulheres casadas por
seus maridos, os menores, os fallidos e os in-
terdictcs por qualquer motivo, por seus tu-
tores o representantes legues, devendo os
documentos comprobatorios do mandato ou
representação sor apresentados no banco
com oito dias do antecedência ao da reunião.

Paragrapho unico. O accionistas que ti-
verem transferido suas acções em caução
conservam o direito do representação nas
assernbléas o o de receber Os dividendos, salvo
qualquer estipulação em contrario, quanto
aos dividendos.

Art. 8. 0 Não poderá constituir-se a assem-
bléta, geral sem que esteja, pelo monos, re-
presentada a quarta parto das acções enla-
tadas,

Si no dia o loira marcados não compare-
cerem accionistas eia numero sufficiento para
constituir a assemblea geral, será, por an-
maneios nos jornaos, convocada nova reunião,
que deliberará validamente, qualquer que
seja o capital representado.

Tratando-se, porém, da reforma do es-
tatutos, augmento do capital, ou liquidação
do banco, a assenablea geral será constituida
conforme as disposições le,gaes.

Art. 0. 0 Haverá annualmente, no mez do
julho, uma assernbléa geral ordinaria,
qual serão apresentados a exame e appro-
vação o relatorio e contas da administração e
o parecer do conselho fiscal.

Proceder-se-ha depois á eleição do conselho
fiscal, que será sempre annual, e á do dire-
ctores quando necessaria.

Art. 10.. Haverá tantas assembleas goraes
extraordinarias, quantas a directoria e con-
selho fiscal julgarem precisas, ou forem re-
quisitadas por sete ou mais accionistas que
represe11(0111, no minirno, uma quinta parto
do capital do banco, o exponham o motivo da
reunião.

Art. 11. As assombléas goraes serão pre-
sididas por um accionista acelamado na oc-
casião, servindo do secretaries deus accio-
Dist is por olle indicados. havendo reclama-
ções, a mesa será constituida por eleição.

Os trabalhos preliminares da assombléa, até
organizar-se a mesa, serão dirigidos pelo pre-
sidente do banco, ou por um dos directores.

Art. 12. Os directores e os fiscaos não
podem tomar parto nas votações referentes
a contas ou actos administrativos, nem tim-
bem podem, como mandatarios, representar
outros accionistas.

Art. 13. As votações nas assembléas ge-
mes solo contadas, para todos os e ffeitos,
razão de um voto por cada dez acçõss até ao
maximo do vinte votos.

Quando se proceder a eleições, a votação
será feita por escrutinio secreto ; e quando se
tratar do reforma do estatutos, augmento de
capital, ou liquidação do banco, será por no-
ções, salvo voto unanimo da assemblétt.Todas
as outras votações serão symbolicas, salvo
reclamação em contrario.

Paragrapho unico. Os accionistas possui-
dores do menos de dez acções podem assistir
ás reuniões, discutir e propor o que julgarem
conveniente, porém não podem votar.

Art. 14. A convocação da assembida geral
ordinaria se fará por aununcios publicados
nos jornaes, com antecedência do 15 dias ao
que for marcado para a reunião ; o a das ox-
traordinarias com antecipação não inferior a
cinco dias.

A transferencia de acção3 sorà suspensa
alguns dias antes daquelle que for fixado para
a reunião da assemLléa geral, dando-se aviso
disso por annuncios nos jornaes.

Art. 15. Nas attribuições da assembléa
geral se compreheade o direito de

Reformar os estatutos
Augmentar o: capital social
Julgar as contas armamos o dar ou negar

quitação aos mandatarios
Eleger os directores e marcar-lhos os ven-

cimentos;
Eleger o conselho fiscal
Alterar as quot is destinadas ao fundo do

reserva ;
E, finalmente, tomar conhecimento o resol-

ver sobre todos os interesses do banco.

TITULO IV

rDa administração
Art. 16. A administração do banco será

exercida por ires directores, 03 quaos
'
 entre

si, designarão o presidente, vice-presidente o
o secretario.

Art. 17. Os directores serão eleitos pela
assembléa geral, por oscrutinio secreto o
maioria absoluta do votos.

§ 1. 0 Si no primeiro escrutinio não houver
maioria absoluta do votos, procoder-se-ha
segundo entre os nomes mais votados o em
numero duplo dos que tiverem de ser eleitos ;
e, neste caso, bastará a maioria relativa.

§ 2. 0 No Caso do empate, a sorte decidirá.
Art. 18.: Qualquer director, para exercer o

respectivo cargo, devo depositar no banco os
titules de 50 acções, que serão escripturadas
em garantia o caução da sua gestão, não po-
dendo ser , alienadas em quanto não forem
approvadas pela assemblõtt geral as contas
relativas ao penedo cio mandato.

Paragrapho unico. Quando o director eleito
não prestar caução no prazo do 80 dias, con-
siderar-se-ha renunciado.

Art. 19. Não poderão exercer siinultanea-
mente os Cargos do directores os individuos
que forem sogro e genro, cunhados durante o
cunhadio, parentes consanemineos até ao
20 grão e os socios da mesma rima comines-
cial.

Igualmente não poderão ser eleitas as pes-
soas empedidas de commerciar pela lei.

Art. 20. O mandato dos directores durará
pelo prazo de troe annos.

Art. 21, Os vencimentos dos directores se-
rão marcados pela assembló:t geral constitu-
tiva, constando do uma remuneração fixa.

Art. 22. No caso do fallocimento, impedi-
mento legal ou resignação do cargo do algum
director, a directoria preencherá a vaga no-
meando um accionista elegivel, o qual exer-
cerá cH mandato até á reunião da primeira
assembléa geral ordinaria, em que se procc-
derá á eleição.

Art. 23. Os directores são responsavela
pelos seus actos, conformo as disposições do
decreto n. 164 de 17 do janeiro do 1890.

Art.' 24. O mandato da directoria é pleno
dentro dos limites da lei o destes estatutos.

Art. 25. Os directores substituir-se-hão no
desempenho dos respectivos cargos, quando
algum deites tenha impediulonto tempera-
rio.

A directoria resolvo validamente quando
estiverem presentes dous directores, cuja
presença ditaria é indispensavel.

Art. 26. A directoria assumo a responsa-
bilidade pelos seus prepostos, que podorá no-
mear, o demittir a sou j uizo.

Art. 27. A' directoria compete deliberar
sobre todos os negocios do banco, exceptuando
aquelles que, por sua natureza, exigem a con-
vocação da assembléa geral.

Art. 28. São attribuiçÕeS o deveres do pre-

sille01,1tecx: oeutar e fazer executar os estatutos,
as deliberações da directoria o da assinibléa
geral e tomar conhecimento diario das opera-
ções do banco •

20 , representar °racialmente o banco em
todas as suas relações o em juizo, sendo-
lhe : facultativo, para esse liai, constituir mau-
datarios ;

3°, assinar os contractos que tiverem sido
autorizados, e assignar com outra director os
titules representativos das acções;

4, 	 os titules do responsabilidade
do banco, saques, endossos o balanços ;
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" 59, determinar de accórdo com a directoria
as condiçõss o as taxas dos desconto3 . o das
outras operações diárias dolbanco ;

60, organisar o apresentar á assembléa ge-
ral dos accionistas, nas reuniões ordinarias, o
relatorio annual das operações do banco, de-
pois de approvado pela directoria.

Pagou pelas estampilhas abaixo colladaS
5$ de solto, na conformidade do aviso do Mi,
nisterio da. Fazenda de 20 do abril de 1885
e $200 da taxa addicional de 5 04.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 16 de agosto de 1693.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

2.0 O excitante para elementos
galvanicos que acabamos de descrever, mo-
dificado de maneira que alin ou em log,ar
do una sal de merendo se accrescenta a quan-
tidade correspondente do oxydantes, como
hy pochlorites

Rio de Janeiro, 13 de julho do 1890.—Como
procurador, Jates Geramed.

TITULO V

Do conselho fiscal
Art. 29. Na assembléa geral ordinaria, se-

rão eleitos tres fiscaes e Ires supplentes, por
votação entre os ac&onistas. O seu mandato
durará pelo espaço do um nono, podendo ser
reeleitos.

Art. 30. As attribulções regulares, direi-
tos e obrigações dos fiscaes, soo 'as que se
acham determinadas por lei,

TITULO VI

Do fundo de reserva e dos dividenlos -
Art. 31. O fundo do reserva é destinado a

reparar -as perdaS que possa soffrer o capital
do banco.	 .

§ 1. 0 E' constitnida por 5 a 10 0A, dos lu,
cros liquilos verificados semestralmente.

§ -2. 0 A quota mareada poderá elevar-se, si
os lucrcs o permitt irem.

§ 3. 0 Cessará a retirada, quando a sua im-
po. tarada attingir a 59 0A, dd 'capital social.

Art. 32. Quando os dividendos excederem
a 10 0/0 sobre o capital realizado, é facultado
á directoria levar parte, ou todo o excesso, a
uma conta de fundo especial, destinada a °o-
correr a qualquer despem extraorinaria e a
amparar a regularidade dos dividndes, po-
dendo em qualquer OCCaSiãO distdeuil-o aos
accionistas, no todo o:a em parte. 11h

Art. 33. Dos lucros liquidos provenientes
de operações coneluidas no respectivo semes-
tre, dopais do feitas as deduções determi-
nadas nestes estatutos o as autorisadas pela
assembléa geral, será retirada a sormna que
a directoria fixar para dividendos, passando a
lucros suspensos o saldo que houver. 	 •

Art. 31. Emquanto o capital social, des-
falcado por perdas verificadas, não estiver
integralmente restabelecido, não será distá-
1Juido dividendo aos accionistas.

TITULO VII

Disposicó'es geracs	 -
- Art. 35. O anno social conta-se de 1 de ju-

lho a 30 de junho.	 .
Art. 33. Fica a directoria autorisada:
1 0, a requerer dos poderes competentes

quaesquer medidas que Julgar convenientes a
bem do credito o prosperidade do banco o a
celebrar contractos para esse fim

20, a arrendar, comprar ou construir edi-
fido -para o banco.

Art. 37. Os accionistas reconhecem e accei,
tom a responsabilidade que lhes é attribuida
por lei, acceitam o approvam estes estatutos;
e, usando da faculdade que lhes dá a legisla-
ção das sociedades anonymas em vigor, no-
maioria para o cargo de directores de banco,
durante os primeiros cinco annos, os accio-
nistas: João Baptist t Moreira Porto, Manoel
Corrèa do Sá e Artliur Schultz; membros ef-
fectivos do conselho fiscal, no primeiro uno:
commendador Antonio Moreira dos Santos
Costa, Jorge Antonio Monteiro de Carvalho e
José. Joaquim Rodrigues; supplentes do mesmo
conselho: Braz Leão Soaras Quartim, José
Antonio do Oliveira Guimarães o Leandro
Augusto Martins.

Directoria
João Baptista Moreira Porto, negociante,

residente á rua do Riachuelo n. 114 A.
Manoel Corrêa de Sá, capitalista, ti rua do

Monto Alegre n. 25.
Arthur Schultz, negociante, it rua do Barão

de Guaratiba n. 21 C.

Certifico que foram areliivados nesta re-
partição sob n. 932, em vim-tudo do despacho
da Junta Commercial, de 14 desto mez os es-
tatutos do Banco Commercio o Industria do
Brazil e mais documentos exigidos pela lei..	 .

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 903— Memorial descriptivo acompanhando
unz pedido de privilegio, durante 13 amamos,
na Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para um liquido excitante para elementos
galvanicos. Invençao do Dr. Louis Weigert,
znoralor cam Berlin.

Sabe•se que a inconstancia dos elementos
galvanicos que se enchem com liquidos exci-
tantes ou activos, em cuja composição entram
as combinações do cubro com o cobre, o mor-
curio, o ferro, etc., á devida é. precipitação
do compostos mais ou monos insoluvms, pro-
duzidos durante a decomposição chimica.

Estes precipitados adherem as laminas dos
eleetrodos dando togar a uma diminuição
rapida da força electro-motora dos elementos.
Por este motivo as baterias galvanieas em-
pregadas com os mesmos liquidos excitantes
não puderam servir até hoje para illuminação
electrica sem auxilio de accumuladores.

O liquido excitante para elementos gal-
vanicos que descrovemos adeante,' remove
estes inconvenientes, augmehtando conside-
ravelmente a constando de corrento electrica
e o elemento constituido pelo mesmo liquido
apresenta esta outra vantagem do se usar
um só liquido excitante.

Para realizar esto fim e conseguir uma
completa depolarisação o constando da cor-
rente, tornamos por ligado excitante urna
solUção concentrada de um ou mais perchlo-
rdretos (por exemplo, do ferro, zinco, etc.),
em combinação com um sal de merendo.

Por moio desta mistura, o amalgadia fica
mantido no electrodo de zinco ; o o effeito
oxydanta do acido nascente, por exemplo,
acido nitrico si so ocerescenta nitr.ito de mer-
endo, sobre as combinações de perchloruretos
reduzidos a chloruretos ou outras combina-
ções durante a aetividada dos elementos,
produz a regeneração da solução.

Pela conservaçio do amalgama no ele-
eirado do zinco, evita-se una consumo muito
grande deste metal ao mesmo tempo que,
pelo methodo de regeneração que acabamos
do descd3ver, mantem-se por tempo maior a
constancia do elemento, o se evitam absolu-
tamente as precipitaçõos nas laminas dos ele-
ctrodos: Além disso, o emprego -de um só
liquido excitante torna, mais facil o manejo
dos elementos galvanicos e reduz o preço dos
mesmos.

A maior constando do elemento, uma vez
posto em actividade, permitte igualmente
produzir durante maior tampo uma illumi-
nação constante sem o auxilio do accumu-
1 t dores.

Conseguir-se-hia o mesmo offeito si, em
lugar dá sal do merendo, se accrescentasse a
quantidade correspondente de oxydantes, por
exemplo: hypochlorites por cuja mistura o
chloro nascente faz voltar a sua forma natural.
Suppre ou completa os perchloruretos redu-
zidos a chloruretos ou outras combinações,
durante a actividade do elemento.

Em resumo : reinvindico como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1. 0 Una liquido excitante para elementos
galvanicos composto de una nu mais perchlo-
diretos (par exemplo: de cobre, ferro, zinco,
etc.), em combinação com una sil de mer-
endo para produzir (além do conservar o
amalgama no olectrodo de zinco) durante a
actividade dos elementos, a regeneração da
solução ror meio do effeito .oxydante do acido
nascente sobro as combinaçÕes de perchloru-
retos reduzidos a chloruretos ou outras com-
binações.

ANNUNGIOS
Iniprenaa Nactonal,

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :
Livros para registro de nascimentos,

casamentos o obitos, cada um 	 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parocliia do
Sacramento. 	

Idem, idem na de S. José 	
idem, idem na da Caudelaria 	
Idem, idem na de Santa Rita 	
Idem, idem na de Sant'Anna  • 
Idem, idem na de Santo Antonio....
Idem, idem na da Gloria 	
Idem, idem na do Espirito Santo 	
Idem, idem na da Lagoa 	
Idem, idem na da Gavea 	
Idem, idem na do Engenho Novo 	
Idem, idem na do Engenho Velho 	
Idem, idem na do S. Christovão 	
Idem, idem nas de Campo Grande o •

Guaratiba 	
Idem, idem nas de Paquetá o Ilha

do Governador 	
Idem, idem nas do InhatiMa o Irajá 	
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas o hypothecas 	
Decreto n. 169 do 18 de janeiro do

1890, reorganiza o serviço sani-
tarjo 	

Decretos do Goyorno Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fascículo,. de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890

Ditos, segundo dito, do 1 a 28 de fe-
vereiro do 1890 	 .. • •

Constituição Ame:icana 	
• Suis0a 	
• Argentina 	

Pacto do União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central...

Tarifa das alfandegas de 1887 (reina-
pressão) 	

Banco Vidão de Sg. Paulo
At; iso

Trocam-se e recebem-se as aotas emitidas
por este banco, na sua correspondencia desta
praça, em 'casa dos Srs. J. F. de Lacerda &
Comp., á rua da Alfacdego n. 37, sobrado.
Rio do janeiro, 15 de agosto de 1890. 	 (.

Declaração
Manoel do Nascimento Silva, natural do

municipio da Barra de S. João, estado do Rio
do Janeiro, filho do Francisco José do Nasci-
mento Silva, declara : que havendo outros de
igual nome, i adopta o de sua familia pelo lado
paterno e ass4,ma-se de hoje em deante,—
Manoel Lumar do Nascimento. 	 (.

DIARIO OFTICIAL
A assignatura d de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mezes. •
Pede ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos .retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabo o direito de
receber a folha ofacial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1389.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90
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3$000
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1$000
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